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Aviso de licitação, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, com Sede na Rua

Antônio Neto n° 249, Através da Secretaria de Obras, toma público que fará realizar às 09:00

(nove) horas do dia 30 de Abri! de 2025, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global do tipo menor preço, a preços fixos e sem
reajuste, OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de Pavimentação de
Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA. Trecho da MA - 102 AO
POVOADO TRÊS RIOS, Conforme Contrato de Repasse n° 965615/2024/MIDR/CAIXA, o
Edital e seus anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
nos sítios https://coniprasbr.com.br ou www.saoraimundododocabezerra.ma-gov.br e

podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou
através do e-mail: cpLsaordb@:hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas

maiores informações pelo E-mail: cplsaordb@hotmaiI.com ou no local. São Raimundo do Doca
Bezerra - MA., Em 08 de Abril de 2025, Alex Conceição da Luz, Secretário de Obras

Alex Conceição da Luz
Secretário de Obras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N< 4/2024

A PfiCFDTURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MaranHão ■ MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará leaiUar, sob a égide da Lei n.» 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, da Lei Complementar n.s 123/2006 « de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço
Global, objetivando Contratação de empresa especialiiada para a execução dos serviços
remanescentes da construção da Escola Munlcipai Nova Esperança, conforme especificações
técnicas e projetos disponíveis A sessSo será realizada através do Portal ücita itinga, pelo
endereço eletrônico www.ilcitaitlngama.com.br. com data de abertura agendada para 29 de
Abril de 202S às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da
Transparência do Município pelo endereço www.itinga.m3.g0v.br. ou ainda pelo endereço
Portai Licita itinga, www.licltaitlng3ma.c0m.br e ainda no Portai Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

ifinga do Maranhão, MA. 8 de Abril de 202S.
A COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

AVISO DE LICITAÇÃO
concorrência eletrônica NB 2/2025-CPL/PIVILV

A Prefeitura Municipal de lago Veide, com sede na Av, Ver. Osmar Rodrigues
lima, n» 1002, Centro, Lago Verde, Estado do Maranhão, torna público que, fará realizar às
15:00h (Horário de Brasiliâ) no dia 25 de Abril de 2025, a licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. dO tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto
contratação de empresa para serviços de construção de uma Creche Prolnfância Tipo 2 no
município de Lago Verde conforme edital e anexos.

O Editai poderá ser obtido gratuitamente nos sites:
www.llcltalagrjverdema.com.br e www.trsnsparencia.lagoverdfi.ma.gov.br/ltcltaçfíes.
Esclarecimento adicionais no endereço acime e pelo e-mail; pmlv.cpl(®hotmaH.com

Lago Verde. MA, 7 de Abril de 2025.
RICARDO RODRIGUES DA SILVA

pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2025

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima

Campos, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a
egldc da Lei ne 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 057, dc 04 de
dezembro de 2024, Lei Complementar n» 123/2006 e suas alterações e demais legislações
aplicáveis à matéria, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo Metror
Preço Global, na forma de exeruçSo indireta, sob o regime de empreitada por Preço
Global, objetivando a contratação de empresa para execução da obra de Construção do
Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Lima Campos/MA, conforme Contrato de
Repasse ns 969414/2024/MESP/CAlXA, de acordo com o Edital o Anexos.

A sessão será realizada através do Portai de Compras Públicas, pelo endereço

elelrònlco www.portaldecompraspubücas.com.br. com data de abertura agendada para o
dia 30 de abri! de 2025 as lOiOOhs. (dez horas) horário de Brasília. O Edital e seus Anexos

estão a disposição dos interessados no endereço: Av. JK, s/n«. Centro. CEP: 65.728-000,
Lima Campos-MA, de 2' a 6" feira, no horário das 08:00hs. (oito horas) às 12;00hs. (doze
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.iimacampos.ma.gov.br), bem
como no site www.portaldecompra5publica5.com.br onde poderio ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone
(0"99) 3646-1112 ou pelo endereço de e mall; licltacaoigilimacampos.ma.gov.br

Uma Campos-MA, 8 de abril de 2025
FIÃVIO MAGALHÃES PEREIRA

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TIRMO ADITIVO

Resenha Do Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato NS 159/2024 Que Entre Si Celebram, De

Um Lado A Prefeitura Municipal De Pedro Do Rosàno/Ma, £ De Ouiio Lado, A Empresa

EDINEfÊ S VERAS l.TOA (CNPJ n® 17.554,489/0001-46). OBIETO: Prorrogar por mais 07
(sete) meses a vigência do Contrato n" 159/2024, objetivanrfo a Contratação de empresa
para Implantação de Melhorias Sanitárias DomlclHares no Município de Pedro do Rosário -
MA, devendo ser considerado a partir de 01.02.2025. AMPARO LEGAL: art. 107 da LEI
14.133/2021. Pedro Do Rosario-MA, 31 de janei.-o DE 2025. ASSINATURA: Jailson Da
Conceição Dos Santos; Secretario Municipal de Administração: Edinete Sousa Veras-
Representante Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

EXTRATO DE TERMO ADITfVO

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 347/2021

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 347/2021. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N« 081.19.n7/2021-PMR, TOMADA DE PREÇOS N» CI05/2021 - .CPL/PMR.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO/MA, pessoa jurídica de direito
público interno. Inscrita no CNPJ n» 05.282.801/0001-00, por Intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, nesté ato representado pelo Senhor PEDRO UBIRAJARA
NETO, nomeado pela Portaria ní 08/2025, denominada contratante. CONTRATADA:
CONSfHUMAIS - CONSTRUÇÕES K SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n» 18.166.662/0001-00,
neste ato representada pelo Sr. ANTONIO FRANCISCO BARHOS 00 NASCIMENTO. OBJETO;
O presente Termo Aditivo tem conto objeto prorrogação de prazo de vigência e execução
em mais 06 (seis) meses, contados a partir de 15/04/2025 a 15/10/2025, do Contrato
Administrativo n® 347/2021, nos termos do ait. 57, II da Lei n. « 8.666. de 1993- DATA DA
ASSINATURA; 07 de abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÀ

EXTRATO DO CONTRATO N* 43/2025

RESENHA tXD EXTÍIATO DE CONTRATO. EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2025, assinado em
03/04/2025. Obieto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE.SA PARA CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE
QUADRA COBERTA COM VE.STIÃRIO, (>AOHÃO ENDE. I.0CAU2ADA NA E.M RAIMUNDO CARVALHO
RAMOS. TERMO DE COMPROMISSO NB 9529/2014. Processo Administrativo n» 007/2025.
Modalidade: Concorrência - Eletrônica ns 002/2025. CONTTlATiUJTE: Secretana Municipal de
Educação. CNPJ nS 30.039.467/0001-06, CONTRATADO: AHE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n?
43.897.814/0001 33. Vator Glotial: R$ 786.700,00 (setecentos e oitenta e seis mil e setecertos reais).
Vigénoa Inicial: 8 de abril de 2025. VIgèrKia Final: 8 de abril de 2026. Sebastiana de Kássia Santos
Freitas Moura - Secretária Municipal de Educação. Santa luzia do Psruá ■ MA. 8 de abril de 2025.

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 9/2025

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fara realizar, sob a égide da Lei n? 14.133/2021 e suas
alterações posteriores e de outras normas aplicáveis 00 objeto deste certame, licitação na
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRE5A PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL DE 13
SALAS. PADflÃO FNDE, NO BAIRRO LACERDA. MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÃ/MA.
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 06U n* 961071/2024, A sessão será realizada
através do Portal de Compras do Governo Federal pelo endereço eletrônico
https;//www gov.br/compras/pt-bf, sendo conduzida pelo Agente de Contratação desta
Prefeitura Municipal, com data de abenura agendada para 30 de abril de 2025 as 09h00.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão
Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 1800 horas, ou através do
Portal da Transparência do Município pelo endereço www.santaluziadoparua.ma,gov.br, ou
ainda pelo endereço Portal de Compras do Governo Federal,
https://www.gov.br/compras/pt-br.

Santa i.uzía do Paruá • MA, 9 de abril de 2025.
SEBASTIANA DE KÁSSiA SANTOS FREITAS MOURA

Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONOIRRÊNCIA ELETRÔNICA N* 5/2025

A Comissão de CorrtrataçJo do Município de São 8ento-MA toma publico que
a empresa vencedora da Concorrência Eletrônica NB OS/2025, referente à Contratação de
empresa especializada para Construção de Termina! Aeroportuário de Passageiros, rro
município de Slo Bento-MA, foi: L A Meireles Gomes Empreendimentos e Construções
Ltda, CNPJ 23.679.517/0001-S4. Valor Total: RS 1,298.442,00 (um milhão, duzentos e
noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais).

Slo Bento-MA, 7 de abril de 2035.
CLEIDIANE REGIANA FARIAS CUNHA SILVA

Agente de Contratação

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB S/202S

O Secretário de Administração do Município de São Bento/MA, comunica aos
Interessados e participantes da Concorrência Eletrônica 05/2025 referente à Contratação
de empresa especializada para Construção de Terminal Aeroportuário de Passageiros, no
município de São Bento-MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV, do Art. 71, da Lei ns
14.133/2021, O Objeto do certame à empresa: L A Meireles Gomes Empreendimentos e
Construções Ltda, CNPJ 23.679,517/0001-54, Valor Adjudicado: RS 1.298.442,00 (um
milhão, duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais)

São Bento-MA. 7 de abril de 2025.
RAIMUNDO J05E BORGES SILVA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB 5/2025

Apôs constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretário de
Administração, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV, do Art. 71, da Lei ns 14.133/2021, o
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa
especializada para Construção de Terminal Aeroportuário de Passageiros, no município de
São Bento-MA, Fornecedor; L A Meireles Gomes Empreendimentos e Construções Ltda,
CNPJ 23,679.517/0001-54. Valor Homologado: RS 1.298,442,00 (um milhão, duzentos e
noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais).

São Bento-MA, 7 de abril de 2025.
RAIMUNDO JOSE BORGES SILVA

EXTKATO DE CONTRATO

Contrato n« 9S/2025. Panes: Contrato dc prestação de serviços, que entre si celebram, de um
lado a Prefeitura Municipal de São Bento/MA, e de outro lado, a empresa L A Meireles Gomes
Empreendimentos e Construções Ltda, CNPJ 23 679.517/0001-54. Objeto: Contratação do
empresa especializada para Construção de Terminal Aeroportuário dc Passageiros, no
município de São Bento-MA, Base Legal: lei ns 14.133/2021. Valor Global: RS 1.298.442,00
(um milhão, duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e dois raais). Vigência: 06
(sois) meses. São Sento/MA, 08/04/2025. Assinaturas: Raimundo José Borges Silva, Secretário
Mii^.inal de Administr-.ifan p 1 |fi' A.-^tnnln Meireles Gomes. ir.pti

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO RAIMUNDO DOCA BEZERRA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NB 1/2025

A Prefeitura Municipal de são ralmundo do doca bezerra, com Sede na Rua
Antônio Neto nB 249, Através da Secretaria de Obras, torna público que fará realizar às
09:00 (nove) horas do d a 30 de Abril de 2025, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global do tipo menor preço, a
preços fixos e sem reajuste, OBJETO; Contratação de empresa para execução dos serviços
de Pavimentação de Estradas VIcInsis no Município, Trecho da MA - 102 AO POVOADO
TRÊS RIOS, Conforme Contrato de Repasse nfi 965615/2024/MlOR/CAIXA, o Edital c seus
anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional dc Contratações Públicas • PNCP, e nos sitios
https://coinpra5hr,com.br ou www.saoraimunriodrsdocabezcrra.ma.gov.br c podendo, em
caso de problemas nos sites acima, ser arlquirldo gratuitamente na sala ria CPL, ou através
do e-maíl: cpIsaordbiQriotmall.com duianie os dias utels, das 08:00 as 12:00 horas maiores
informações pelo .E-mail: cplsaordb@hotniall.com ou no local-

5ão Raimundo do Doca Bezerra. MA, 8 de Abril de 2025.
— ALEX CONCEIÇÃO DA LUZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÁNDiÃ
EXTRATO DE CONTRATO N< 118/2025

EXTRATO DO Contrato n' 118/2025/Concorréncia Eletrônica nfi 001/2025. Partes: Prefeitura
Municipal de Turilândía-Ma, Através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento /
Fundo Municipal de Saúde (Fms), inscrita No Cnpj nfi. 13.937.584/0001-78, e A Empresa
Vrn Construções e Serviços Ltda, Cnpj nfi 28.206.165/0001-33. Prazo da Vigência; Até
04/12/2025. Objeto: Prestação de Serviços de Construção de Unidade Básica de Saúde
(Ubs) No Povoado Palaoueira No Município de TURíIÂNÓIA • MA. VALOR; RS 1.416.865,32.
(UM MU HÃO. QUATROCENTOS E 0F.2fSSEíS MIL, OlIOCfNTOS E SESSENTA E CINCO REAlS
E TRINTA E DOIS CfNIAVOS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.: PELAS NORMAS INSTITUÍDAS PELA
LEI Nv 14 133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. DATA DA ASSINATURA: 04/04/2025. ASSINAM:
VM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, REPRE.SENTADA PELA SR. JDEDERSON VIEIRA FERRAZ,
CPF: 077.XXX.XXX-16 E S,RA. CRISTINA OEIRAS MODESTO, CPF 450.***-***-20 - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. TUfilLÂNDIA • MA, 07.04.202S.

DccjT^Ri.- Q-vulnitfllB coufvfne MF n* 2.200-2 tlc 24:0a/2C01. ICP
Que 4 irfrafr<rvt>jf« áf Cham Púsfiw ag***



masanhao QUINTA-FEIÍA

Maior evento ítinerante do setor elétrico, Cinase
desembarca em São Luís, nos dias 7 e 8 de maio
Primeira vez no Maranhão, evento reunirá grandes empresas e
especialistas para debater mercado de eletricidade

Congresso,a50'«üçâodo
Cinase devera cornar coni a ' T : = .--ítv.-.

panícipaíàn de mais de 50

palesiiaiues, Biiire especialistas no setor eléuico. Ussa Stí* Engentieiros Eletricistas du Lurnmotéciüccp; Pesquis
renontados do universo edição ó um marro nuc celebra Maranhão, Centro Elétrico, Dcsenvotvimenio: e Em
das tnsiaLiçôes eietricas. irajetdria e erafirma o Crea-MA, Eletro Ttansol Renováveis,
provedores de tecnologia compromisso de continuarmos MA, Eriuatorial Eneigia No Niaianhão, a solenid
o de prohssiomtis, alem lie uromoveniln debates Maranliâo, FiemaíSenai, de anúncio dos vencodo
diligentes de enipi es^K e qualificados e contribuindo Ifma. Seni, Ufma. Vale - ocorrerá na noite do dia
instituições do setor elétrico, pata a evolução do setor"', Unidade Maranlào, Clube da de maio. ocasião em qm
sediadas no estado de destacou Adolfo Vaiser, diretor Engenharia. Sedepe, rientre também serão hotnenag
Maranhão e região. Gntpo (!) Setor Elétrico. outras instituições e einpiesas profissionais c personall
Além do conteúdo de alta segunda edição de 2025 ile engenharia elétrica do do destaque no segment
qualidade técnica, o ev;8íito serâo dl«utidos temas que ' ««do. estado,
conta ainda com uma area de ^ agenda dos principais Além da edição do Maraniiao. "Esta é uma grande
ex()o»içao com 23 grjütdes plavets do setor elétrico, dentre Qtt® ocorre entre os dias 7 e 8 oiiortunidade para que t:
empresas do setor elctrico, cihemérica, 'Ib " evento passará ainda piofissionais, as insütuii
ciiire tabricanies, distriliuidores inieliaenies, iransição P'^'' Hnrironte/MG (6 e 7 p as empresas do segme
de materiais elétricos e energética, ovetview sobre o de agosto). Cuiabá''MT (1 e2 de eletritidade inscrevai
presT-adores de serviço. ernário <ie'desenvolvimento de outubro), e por último, em seus piojetos nas respec
Somados, congresso e feuci e de investimeiuos eni fontes Florianópolis, entre os dias 11 caiceorias do Prêmio O
de negnciQs, os ambientes como eólica e solar na região e 12()enovemhro, Aprimeira Elétrico-edição Marati
proporcionam um erosscstecna do Maranhão, cenário k edição do evento em 21125 foi A avaliação dos projeta
ideal paiaauialiraçào peispeaivas sobre as ledes realizada em Porto Alegre'RS. íeíiaporumgnipodejL
profissional. re,ili;,iç,Vi de Imterrada.s de média tensão, entre os dias 11 e 12 de maiço. reconhecidos no segmei
negüciüs e muito iietv.ürkmg, ^ ^ elétrico tem PR^IO O SETOR e a premiaçâo se destin;
UM MARCO PARA O feito em desenvolvimento ELÉTRICO entre ouuus públicos, a
SETOR ELÉTRICO leaiológito, subestaçòesAT/ Com o objetivo de reconhece universidades, concessú
Criatiu em 2ülil, o Cinase já MT em foco com a lede de e (Lar vi.sibilidade a projetos de energia, centn» de
passou por diversas cidades ctisrribuiçào, entre cnirrns pautas e iniciativas que apiescntem pesquisa, instalações elt
brasileiras, loniaiidu-se um de discussões elétricas. soluções iiiovadota.s para o ccnnetciais e industriais
dos eventos mais importantes Os temas tnencionados serão aprimoramento da qualidade grandes iiidiisitias, emp
e cünh«idus nacionabnenie debatidos [wr prolis-sionais e segurança da engenharia de engenharia, consulti?
do segmento eléttico. ".Ao de alio nivel técnico e por elénica, foi criado, em e projrtos locais", explii
longo desses 15 anos, o Cinase exenitivns de instituições 2018. o Prêmio O Setor o engenlieiro e coorden,
perconeu o Brasil de norte a e empresas que são os Elétrico. Realizado sempre técnico no Cinase. Uani
sul. de leste a oesie. sempre verdadeiros formadores cie na véspera de CMia edição Souza,
com o propósitu de disseminar opintãti dii Setor Elétrico. Entre tio Cinase. a premiaçâo é A inscrição de projetos j
conhecimento récnico e as instituições em empresas dividida em cinco categorias: ser feira até o dia 19 de
impulsitiTwr a transformação. apoiadoras do evento, estão In(iv,içlo Tecnológica; por meio do site do Prêr
o crescimento e a inovação a .Associação Brasileira de instalações Elétricas: Projeto ImpsiApicmioose.com.t

no setor eléuico. Essa Siri

edição é iim marro que celebra
nossa trajetória e erafuiua o
compromisso de continuarmos
promovendo debates
qualificados c contribuindo
para .1 evolução do setor"',
destacou Adolfo Vaiser, diretor

do Gntpo (!) Setor Elétrico.
Nesta segunda edição de 2Õ25,
serão discutidos temas que
estão TM agenda dos principais
playets do setor elétrico, dentre
eles; segurança cibernética,
reifes inteligentes, iransição
energética, ovetviesv sobre o
cenário fie desenvolvimento

e de investimeiiios em fontes,
como eólica e solar, na região
do Maranhão, cenárín e

peispeaivas sobre as ledes
enterrarla.s de média tensão,

o que o setor elétrico lem
feito em desenvolvimento

leaiológito. subestações AT/
MT em foco com a lede de

distribuição, entre cnirras pautas
de discussões elétricas.
Os temas mencionados serão

debaddüs [itir pn)fis.siunais
de alto nivel técnico e por
executivos de instituições
e empresas que são os
verdadeiros formadores cie

opintâíi titi Setor Elétrico. Entre
as instituições em empresas
apoiadoras do evento, estão
a .Associação Brasileira de

Engentieiros Eleiriiista.s do
Maranhão, Centro Elétrico,
Crea-MA, Eletro Ttaiisol

MA, Equatorial Eneigia
Maranliâo, FiemVSenai,
IftiB. Seni, Ufma. Vale -
Uniflade Maraolrâo, Clube da

Engenharia. Sedepo, dentre
outras instituições e erapiesas
lie engenharia eléirit;a do
estado.

Além da edição du Maranliâo.
que ocorre entre os dias 7 e 8
de maio. u evento passará ainda
por Bolo Hnrironte/MG (6 e 7
de agosto). Cuiabá''MT (1 e2
rir outubro), e por último, em
Florianópolis, entre os dias 11
e 12 de novembro, Aprimeira
edição do evento em 2ÍI25 foi
realizada em Porto Alegre'RS.
entre os dias 11 e 12 de maiço.
PRÊMIO O SETOR
ELÉTRICO

Com o objetivo de reconheça
e (Lar vi.sibilitlade a projetos
e iniciativas que apiescntem
soluções iiiovadora.s para o
aprimoramento da qualidade
e ^urança da engenharia
elénica, foi criado, em
2018. o Prêmio O Setor
Elétrico. Realizado sempre
na véspera de CMia edição
i'á) Ciiusc. a premiaçâo é
dividida em cinco categorias:
In(iv,içio Tecnológira;
instalações Elétricas: Projeto

LuinLiotéciiico; Pesquisa &
Dcseitvolvimenio: e Energias
Renováveis.

No Maianhão, a solenidade
de anúncio dos vencedores
ocorrerá na noite do dia G

de maio. ocasião em que
também serão homenageados
profissionais c personalidades
do destaque no segmento no
estailo.

"Esta é uma grande
oiioíTunidade (lara que tis
piofíssionais, as instituições
p as empresas do segmento
de eletritidade instuevain

seus piojetos nas respectivas
caicgorias tio Prêmifi O Setor
Elétrico - edição Maratiltãü.
A avaliação dos projetos é
feita por um grup<} de jurados
reconhecidos no segmento,
e a premiaçâo se destina,
entre outros públicos, a
universidades, concessionáiias

de energia, centros de
pesquisa, instalações elétricas
comerciais e industriais,

graniies intiiisirias, empresas
de engenharia, consultorias
e projtios locais", explicou
o engenlieiro e coordenador
técnico no Cinase. Danilo de
Souza.

A inscrição de projetos pode
ser feira até o dia 19 de abril,

por meio do site do Prênúo:
iiiips:,'■■picmioose.com.br/.

Iterma entrega título de domínio coletivo
a comunidade quiiomboia, em icatu
Pot ireierrainaçâo do
governador Carlos Biaiidão,
por meio do Instituto de
Coloiiuação e Terras do
Maranhão (Iterma). a
Comunidade CJiiilombola
Bom Sucesso. locíiJizadn no

município de icam, recebeu,
nessa terça-feira (8), t) rituio
de domínio coletivo. Com a

entrega, 28 famílias passam
a ter garantido o direito à
terra, em uma area de 103,48
.hectares. A ação representa
um maito de reconhecimento,
justiça social e valorização das
comunidades tradicionais.

A fnireg.1 integra o maior
programa de íegnlatizaçào
luntiiáti,! da história do
Maranhão. Até maiço de
2023. u lieniia Já entregou 79
títulos de reconhecimento ile

domúúo para comunidades
qiiilomholas em 28
municípios, regularizando
^roximariamenis 73 mil
hectares e beneficiando mais de

7.500 famílias.
Somente err, 2024. foram

entregues 13 títulos

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS - MA.

CNPJ N' 35.156.54510001-00

Praça do Mercado Central - Centro - Colinas - MA.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO- PREI3Ã0 ELETRÔNICO N'
01/2025-SRP CPL/CMC.

OBJETO: CoiiliHlaçâo de empresa oarapicsiisíão de se-viçosde trans

missão ra e radio para Câtriata Municipal de Colinas - MA

Anteriormente marcada para o dia 17/04/2025 às 09h30mln, apresen

te iieitaçito fice ADIADA para o dia 22/04/2025 át OOhMinln horário
da BraslliaA>F.

Local de Reallzaçáo: Poiloi Licil» CSníera de Colinas - www.liciacmeo-

linasma.com.br

EtJital edemals informações dispcnivels em www.licitaemcf^inasma.com.
br o-u «w» cmcolinas.ma (jov br

Colinas (MA), 03 da aliiil de 2025.

ANA KAPtCM. GOMES DA SILVA UMA

Presidente de Cãnora Monicipaí

CÂMARA MUNICIPAL DE COUNAS - MA.

CNPJ N" 35.156.645/0001-00

Praça do Marcado Central - Centro - Colinas-MA.

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÂO- PREGÃO ELETRÔNICO N*
02/2025-SRP CPI-'CMC.

OBJETO: Contratação para a preslaçfto dos serviços de Consulto
ria, Or»ntiçáo e Assistência Acáninislraliva na Ge&tao Operacional.
Alfndenòô a ófwanda da cáma/a muniopal

Anteriormanl» marcada para o día 17/(M/2025 ás 14h30mln, a prasan-

ta liclUçáo flca ADIADA para o dia 22/04/2025 ás IdhJOmIn horário
da Brasllla/DF.

Locai de Realização; Portíl Liata Cômara de Ctíinas - wwe.lKâtaemco-

llnesma com.br

Edital e demais irifonníiçóos disponíveis em www.liciiacmcoiinaMTia.coTn.
br cu wv-wcmcolinas.ma çov.br

Coünes (MA). Ce de ahnl de 2025

WIA KAROL GOMES OA SILVA UMA

PresidpFila ita Câmera Mimiopai

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

AVISO DE LICtTACÂO 00 Tm» MENOR PREÇO POR (TEM
PREGÃO ELETRÔNICO N> 014/2025

APrefo<tuia Municn»! de Santa Luzia do Peruá-MA, torna púUicopaia
o conhecimenio dos intereesedos. ctue lará lealzar. sob a egida da Lei
n» 14.133(2021 e suas alleraçOes posteitores a de outras normas aplreá-
vois 80 obieto deste ceriame, hcrtacSo na modaiitJsde ftooflo ElaUônico,
do Irpo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 6 EVENTUAL CON
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM INCLUINDO AÜMEN-
T/tWQ TIPO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, LANOiE E JANTAR). DOS
PACIENTES OO MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA 00 PARUÃ. QUE FA
ZEM TRATAMENTO FORA OO DOMiClLIO - TFD EM SÃO LUISriãA,
REFERENCIADOS PELA SECRETARIA MUNIOP/U. OE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARüAflãA. A sessão será eraliza
da airavé» do Ponal de Compras do Governo Federai, pelo endereço
eietrinlc» https //www.gov.br-compfesmi-C»'. sentío conduzida pefo Agen
te de Contraloçáo (Progoeiio) desla Profertuin Municipal, com dala de
abertura agendada para 29 de abril de 2025 As lOhOÓ. O etAIal e seus
anexos enconlrom-se disponíveis no ptédio oníte funtxona a Comlssacp
Permanente de Ucilaçâo, das 06:00 às 12:00 o das 14.00 às 17.59 noras,
ou através do Porlal da Transparência do Município pelo anderem vvwvr.
sanlaluziariopania ma.gov br, nu ainda pelo endereço Portal de Compras
do l3o¥6.mo Federai, liftps;//www.gov.br/ctimpras^!-t(r. Santa Luzia do
Paruá - MA. 09 de abnl da 2025. Daynara Araújo Carvaltw - Secretária
Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

RAIMUNDO 00 DOCA BEZERRA

Aviso de Ircitaçáo. CONCORRÊNCIA PÚBUCA N* 001/2025

PREFEITURA MUNiCIPAl, DE SÃO RAIMUN.CO DO DOCA BE
ZERRA. com Sede ra Rua Antônm Neiü ri" 249, Através da Secreta

ria de Obta-s. lotna púOiico gue fará realizar as 09.00 (nove! horas do
dia 30 de Abril de 2025. a licrtaçáo na modalidade CONCORRÊNCIA,
na forma Elelrômca. sol regime de empreitada por preço global do tipo

menor preço, i preços fixos e sem reajuste, OBJETO: Contratação de
empresa para execução doa serviços de Pavimentação de Estradas Vi-
cmais no Município de SOo fTaimundo do Doca Bezerra/MA Trecnu da
MA-102 AO POVOADO TRÉS RIOS. Conforme Corurnui de Rwasse n"

9ô5fi15/2024/MIDR/CAIXA, O Ertrtale seus anexos, poderá sercbüríe no

Portal Naciotial da CkinlralaçõBB Públicas - PNCP, e nus sítios httPs://
cQmBfagbr.eom.br ou www.saoraimundododocabe2err1.ma.gov.br e

podendo, em caso de problemas nos sites scirna. ser adqiindo graiuila-
menle na saUí da CPi_ rxi através do e-mail cDlsaordbQhotniail.com

Uuranle sadias uleis. das OS 00 ás 12.00 liuias maiores nifoimações pelo

E-mail: cpl$aordb@hotniall.coni ou no locul. Sáu Raimundo do Docu
Bezerra • • MA. Em 08 de Abril de 2025, Alex Conceição da Luz, Secre-
lánodeOhras

'Jbtccgadc Ululo lie liouú^.çdlelivo jf^u,);pmmtidaiie.qLiilúuiboh.em,lcaiu

quiioinbolas. o que icípiesenta
um crescirneniode 100%

em erlação ao ano anterior.

Ü5 re-iiliádos expressam o
compromisso da atual gestão
estaóiiaJ com a promoção da

cidatlaiiia, segurança juiídica
e (lesenvolvimeniii siKÚal no

campo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA9SO FRAGOSO- MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034^025
- PMTF-MA PREGÃO ELETRÔNKO N». 04;2025-PMTF-MA. A Pre

feitura Municipal de Tasso Fregoso- MA. torna p-úWico para conheci.
mérito dos inleiessadoe que realizara licilaváD na modalidade Pragio
Eletrônico n» 04/2025 - PMTF-M/L. do lipo MENOR PREÇO POR ITEM.

objetivando a Registro de Preço para eventual e futura contrataçào

de pessoa jurídica do ramo para fornecimento de maierial de expe
diente. em sessáo púUico eleliôruce a partir das - 09:00 horas ihorflrio

cia Brasilia-OF) do dia 29/04/2025 cjue sen) conduzido pelo seu Prego-
eiio, aVavés do Portai de Compras da Prafeiítira de Tasso Fragoso, dis

ponível em www.comprastassofoagoso.com.br nos termos da Lei n"
M 133/2021, Denroto Federal 11.462/23. nniirmndo-ee os proced-men-

tos dcteiminedos pela Loi Coiriptemenlar n " 123.'20Ü6 íilleriida pela Loi

Complemerilar n" 147 de 07 de agosto de 2014. O edilai e seus anexus

osláQ a discosiçào dos intere-isadcs no Ponai de Ccinpina da Prefeitura

de Tasso Fragoso, em www.cofflprastassofTagoso.coin.br, Pcrtul Na
cional o» Conirataçôes Púbiicn - PNCP e site da Pralertura Municipal ht-

Ipsif/www.tassofragose.ina.gov.br/. Tasso Fragoso -MA. 31 de março

de 2G2S. Manoel Messias Borges Oliveira. Preyoelro.



SÃO RAIMUNDO
DODOCABEEBM

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2025

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133, DE P DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL
004/2022, de 18 de março de 2022, LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000, LEI

COMPLEMENTAR N" 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014 E
DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Obras Serviço Público e Urbanismo,

PROCESSO ADMINIS. N^ 130301C/2025 | PROCESSO LICITATÓRIO N" 001/2025
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: REGIME DE EXECUÇÃO:
MENOR PREÇO "GLOBAL EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
OBJETO:

Contratação de empresa para execução dos serviços de Pavimentação de Estradas Vicinais no
Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA. Trecho da MA - 102 AO POVOADO TRÊS
RIOS, Conforme Contrato de Repasse n" 965615/2024/MIDR/CAIXA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Projeto Básico,
Anexo I do Presente Edital,
A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública online por meio de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, através do site https://comprasbr.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: A partir da publicação no portal de compras
Término: 30/04/2025, às 08:59 (oito horas e cinqüenta e nove minutos) (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA DIA: 30/04/2025 às 09:00 (nove) horas (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das 08:00hs ás 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, localizada na Rua Antônio Neto n° 249 - CENTRO — CEP 65.753-000 — São Raimundo
do Doca Bezerra - MA. E-mail: cplsaordb@hotmail.com
edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: https://comprasbr.com.br ou
www.saoraimundododocabezerra.ma.eov.br

Alex Conceição da Luz

Secretário Municipal de Obras Serviços
Público e Urbanismo

Este instrumento contem:

Edital c seus anexos com 38 (trinta e oito)

páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.



EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I30301C/2025

"LICITAÇÃO EM AMPLA PARTICIPAÇÃO"

O MUNICÍPIO de São Raimundo do Doca Bezerra, pessoa jurídica de direito público interno, com
endereço na Rua Antônio Neto n" 249, Centro, CEP: 65.753-000, São Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão, inscrito no CNPJ: 01.611.836/0001-95, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

toma público que fará realizar licitação, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de
execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, para a execução dos serviços de que trata o OBJETO, nos termos da Lei n® 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n° 123/2006, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000, Decreto Municipal n"
004/2022, de 18 de março de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

L DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução dos serviços de
Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA. Trecho da MA -
102 AO POVOADO TRÊS RIOS, Conforme Contrato de Repasse n" 965615/2024/MIDR/CAIXA, conforme

as especificações condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, seus anexos e constantes
do Projeto Básico (Anexo I).

1.2. O valor estimado para o presente objeto é de R$ 1.502.000,00 (hum milhão, quinhentos e dois mil
reais).

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Compras no sitio: https://comprasbr.com.br

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item 2.1 e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para as

Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021, para o Agricultor Familiar, o

Produtor Rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementam" 123, de 2006 c do Decreto n" 8.538, dc 2015.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:
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2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1® do art. 9° da Lei n*^ 14.133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade dc integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante dc
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. Está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a Integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. Não emprega menor dc 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos 111 e IV do art. T e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.5. O licitante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade
Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufníir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n" 14.133,
de 2021.

3.6.1. No item exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou

Sociedade Cooperativa.

3.6.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.6 fica limitada às Microempresas e às Empresas de
Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com



a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, devendo a licitante apresentar declaração firmada, na
forma do ANEXO VI deste Edital, em observância a esse limite, conforme §2" do art. 4", da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta c dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor global.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.



4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do Hcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o projeto básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.12. Exige-se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1° do art. 62 da
Lei Federal n° 14.133/2021 e do ANEXO III do Edital de Concorrência Eletrônica n" 001/2025.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e
os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
100,00 (cem) reais.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze)
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá o modo de disputa "Aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública;

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários;

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação;

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em 2® (segundo) lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações;

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em 1® (primeiro) lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da P (primeira) colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

5.17.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrarem
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a P (primeira) colocada.

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da P (primeira) colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.17.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no .subitem anterior.

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa "Aberto e Fechado":

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle;

5.18.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

5.18.1.6. Empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;
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5.18.1.7. Empresas brasileiras;

5.18.1.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.18.1.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 1° (primeiro)
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:

5.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;

5.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o 1° (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;

5.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

5.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório;

5.19.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitaníe mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;

5.19.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em 1° (primeiro) lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n"* 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do Edital, especialmente quanto á existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29, § 1")

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n°
3/2018, art. 29, §2")

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. Contiver vícios insanáveis;

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. Apresentar desconfomiidade cora quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.7. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa
ao edital:

6.7.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
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6.8. Se houver indícios de inexequlbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto cm seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por cie elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.9.1. Em se tratando de obras ou serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar

á Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) c dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-fínanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este 6 o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

6.13. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Projeto Básico.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito à:
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7.1.2. (A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

7.1.3. (B) Documentação relativa à habilitação econômica-financeira;

7.1.4. (C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

7.1.5. (D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

7.1.6. (E) Documentação relativa à qualificação técnica.

(A) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.l) Requerimento de Empresário, no caso dc empresa individual; ou

(A.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento equivalente, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seu(s)
administrador(es), no caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 14.195/2021;
ou

(A.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, c, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; ou

(A.3.a) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercicio; ou

(A.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

{A.6). Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as

cláusulas em vigor.

(B) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

(B.l) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;

(B.2). Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ao ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(B.3). As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

(B.4) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

ILG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

1SG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO



ILC = ATIVO CÍRCIJI-ANTE

PASSIVO CIRCULANTE

(B.5.a) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l{um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido
de 10% (dez porcento) do valor total estimado ou do item pertinente.

(B.5.b) A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que
ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital.

(B.5.C) O índice mínimo maior que 1,00 é indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo
certo que quanto maior o resultado, melhor é a condição da empresa licitante. Desta forma, atende plenamente
a Lei Federal 14.133/2021 limitando-se a exigir índices que demonstrem a capacidade financeira dos
licitantes com vistas ao compromisso a ser assumido para plena execução do contrato. Portanto, o
atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante.

Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando
em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE SÀO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.

(B.6) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, demonstrações contábeis e

notas explicativas assim apresentados:

(B.6.a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou autenticada
na Junta Comercial;

(B.6.b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA); Por fotocópia devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, acompanhado dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário;

(B.6.c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006:
Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações
Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

(B.6.d) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

(B.7) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

(B.8) O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo

de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

(B.9). Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias,
referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo

Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
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(B.IO) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação quando não vier expresso na certidão;

(B.IO.a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.^ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

(B. 10.b) A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser admitida nesta licitação,
desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a aprovação do plano de recuperação judicial.

(C) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

(C.l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal;

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.2.a) A prova de inscrição prevista neste item, em se tratando de inscrição municipal, poderá ser dispensada
no caso da inexistência de norma de regência pela qual o Poder Público da sede da licitante imponha a
emissão do referido documento como requisito para funcionamento da empresa.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União,
ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional —PGFN, da sede da licitante, da pessoa Jurídica e pessoa
física dos sócios da empresa;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio da
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo e certidão negativa ou positiva com efeito
negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatòria de que a licitante, pelo respectivo objeto,
está isenta de inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio da
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo e certidão negativa ou positiva com efeito
negativo da dívida ativa ou, se for o caso. certidão comprobatòria de que a licitante, pelo respectivo objeto,
está isenta de inscrição municipal;

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF- FGTS.

(C.6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do

Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

(C.7) Declaração firmada pela licitante, na forma do ANEXO IV consta neste Edital, de que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis
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anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei. consoante o disposto no
Decreto Rio n" 23.445/2003.

(C.8) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
ANEXO V desde Edital.

(D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.l) Declaração, do que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de que tomou
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta
licitação.

(E.2) Capacidade técnica operacional ou empresarial

(E.2.1) Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura -
CRBA da região da sede da empresa, na forma do art. 67, inc. 1, da Lei Federal n" 14.133/2021.

(E.2.2) Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características
semelhantes aos indicados no ANEXO I deste Edital, considerando-se as parcelas de maior relevância e

quantitativos mínimos a seguir definidos. A comprovação será feita por melo de apresentação de no mínimo
1 (um) Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo CREA, devidamente assinado pelo órgão
ou entidade pública ou privada declarante.

(E.2.3). As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-operacional do licitante, na
forma do art. 67, inc. II, da Lei Federal n° 14.133/2021, são, cumulativamente:

Item Descrição dos Serviços Unid. Quantidade Mínima

, . . ESCAVAÇAO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E M'
DESCARGA EM SOLO DE IA CATEGORIA COM

TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3).
AF 07/2020

, 4 . BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 150 CM
■ ■ EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 30^

INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF 07/2021

, 4 2 tubo de CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ^
■ ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA
RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E

I [assentamento. AF 03/2024 ^ ^ I
(E.2.4) Caso sua comprovação técnica operacional seja feita através de atestado do responsável técnico, deve
demonstrar que a licitante, pessoa jurídica, executou/prestou o serviço/obra, caso contrário somente
comprova a capacidade técnica profissional.

(E.2.5) O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços
discriminados.

(E.2.6) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais
documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação.
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(E.2.7) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

(E.3) Capacidade técnica profissional

(E.3.1) Comprovante de que possui em seu quadro técnico profissÍonal{is) de nível superior com formação
em Engenharia Civil, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA.

(E.3.2) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente
reconhecido pelo CREA, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (um) Atestado de
Responsabilidade Técnica por execução de serviços/obras de características semelhantes aos indicados no
ANEXO I deste Edital, considerando-se as parcelas de maior relevância a seguir definidas:

(E.3.3) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-profissional do licitante, na
formado art. 67, inc. li, da Lei Federal rf 14.133/2021, são, cumulativamente:

Item Descrição dos Serviços Unid. Quantidade Mínima

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E j^3
DESCARGA EM SOLO DE IA CATEGORIA COM

TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3).
AF 07/2020

, 4 . BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 150 CM ^
■ ■ * EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 30°,

INCLUINDO FORMAS E MATERIAIS. AF 07/2021
I 4 2 tubo DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

■ ■ ■ ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E

[assentamento. AF 03/2024 | ^
(E.3.4) O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro
permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua
vincLilação com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira
de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado
ou contrato social, ou com declaração de compromisso de vinculaçào contratual futura, com anuência do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação
conforme o caso.

(E.3.5) O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder
tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculaçào à execução integral da obra/serviço objeto desta
licitação.

(E.3.6) Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do Responsável

Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços
discriminados.

(E.3.7) No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas
serão inabilitadas.



(E.4) Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Agente de Contratação e da sua
Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts.
169, § 3^ II, da Lei Federal n" 14.133/2021, e 337-F do Código Penal.

(E.5) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do ATESTADO DE VISITA fornecido e
assinado pelo servidor do órgão físcalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo VII, de que o seu
Responsável Técnico ou outro profissional de qualificação correlata visitou o local da obra e tomou
conhecimento das condições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. O ATESTADO DE
VISITA pode ser substituído por declaração em que o licitante ateste que possui conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação, conforme o § 2° do art. 63 da Lei Federal n° 14.133/2021.

(E.6) informações sobre datas e horários da realização de cada Visita Técnica serão disponibilizadas às
empresas por meio do e-mail informado no ato da retirada do Edital ou em resposta á mensagem eletrônica
enviada para o e-mail cplsaordb@hotmaiI.com

7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.2.1. Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte contenha alguma
restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o proponente for
declarado o vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa

7.2.2. O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, ressalvadas
as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

7.2.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5°, da Lei Federal n® 14.133/2021.

7.3. Quando pennítida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

7.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660. de 29
de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados em cópia digital.

7.3.2.1. Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n®
14.133/2021).

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilítação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Edital somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4"):

7.8.1. Complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

7.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4" do Decreto n° 8.538/2015).

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o

prazo para aprc.scntaçáo das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaçào pessoal ou da divulgação da interposiçao do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico
https://comprasbr.com.br

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato
licitado,

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% do valor
do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5®, da Lei n" 14.133/2021.
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME
n° 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

10, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica no Portal
de Compras.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

U. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no



mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nào haja comunicação em contrário, pelo Agente de

Contratação.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nào importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://comprasbr.com.br

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - PROJETO BÁSICO

11.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

11.11.2. ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

11.11.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO I

11.11.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO II

11.11.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO III

11.11.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO IV

11.11.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO V

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 08 de Abril de 2025.

Alex Conceição da Luz

Secretário Municipal de Obras Serviços Público e Urbanismo
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 001/2025

ANEXO-I

PROJETO BÁSICO
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ANEXO II

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXXXXXX/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA, que entre si celebram a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA,

através da Secretaria Municipal de Obras, e a empresa

na forma abaixo.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, inscrita no CNPJ sob o n"

01.611.836/0001 -95, localizada na rua Antônio Neto n° 249, Centro - CEP 65.753-000 - São Raimundo do
Doca Bezerra - MA., por intermédio do{a) (órgão contratante), neste ato
representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de

de 20..., publicada no DOM, em de de doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" sediado(a)
na em doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°

e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica
n° mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para execução dos serviços de
Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA. Trecho da MA -
102 AO POVOADO TRÊS RIOS, Conforme Contrato de Repasse n'' 965615/2024/MIDR/CAIXA,

obedecendo fie! e integralmente a todas as exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações,
aos projetos, perEs, desenhos, cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo CONTRATANTE, bem
como às normas para execução dos serviços.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.



2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXX (XXXX) contados da assinatura, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subconíratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA as importâncias estipuladas no Projeto Básico,
conforme cronograma físico-financeiro, após atesto do setor de engenharia de acordo com a quantidade
efetivamente executada.

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n'' 14.133, de 2021.

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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6.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Edital.

6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e
trabalhista.

6.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6. II. A Contratada regularmente optantepelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam® 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = {6/100

)/365

i-0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Custo da Construção (INCC),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
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7.6. Caso o{s) indice(s) estabelecido{s) para reajusíamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2^ da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

lO.I. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

11.1.5. Fraudar a licitação

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n'' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa:

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida cm percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato
licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11,1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% do
valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade dc multa.
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11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 c 11.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta c indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5", da Lei n° 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME
n" 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrcvenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n" 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n" 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da União e da Prefeitura
municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Conforme Contrato de Repasse n®
965615/2024/MlDR''CAIXA, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 0204 - Secretaria Municipal de Obras, Serviço pub. E Urbanismo.
Função: 26 - Transporte

Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa: 0710- ESTRADAS VICINAIS
Projeto/Atividade: 1.016- CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, EXPANSÃO DE VIAS DE ACESSO
DE ESTRADAS VICINAIS

Classificação Econômica: 4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
Dotação Orçamentária Suplementada ( )

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de imposto

Valor Total R$ ( )
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133,
de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na formado art. 136 da Lein° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei rf 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n" 12.527, de
2011, c/c art. T, §3°, inciso V, do Decreto n" 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1")

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Esperantinópolis/M A, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°,
da Lei nM4.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado em

ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de de 2025.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra

TESTEMUNHAS:

Representante Legal
Cargo

Empresa

NOME:

NOME:
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2025

ANEXO III

DECLARAÇÃO I

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" [CNPJ],
sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legai, [NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade n" [NUMERAÇÃO,
DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° [CPF],
[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e
domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos
os fins legais e em atendimento ao EDITAL da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2025, que
possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO]

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL]
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO 11

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" [CNPJ],
sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade n" [NUMERAÇÃO,
DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° [CPF],
[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e
domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais, que, em
atendimento ao EDITAL da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2025 e ao disposto no art. 68,

inciso IV, da Lei Federal n" 14.133/2021 e no art. T, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos
poderes e informações para fírmá-Ia.

Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO]

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL]
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ANEXO V

DECLARAÇÃO III

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n*' [CNPJ],
sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade n" [NUMERAÇÃO,
DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o rf [CPF],
[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e
domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, em atendimento EDITAL da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" /2025 e para todos os fms legais, e em especial em atendimento
ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal n" 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO]

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL]
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2025

ANEXO VI

DECLARAÇÃO IV

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° [CNPJ],
sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade n" [NUMERAÇÃO,
DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o tf [CPF],
[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e
domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, cm atendimento ao EDITAL da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" /2025 e para todos os fins legais, e em especial em atendimento
ao art. 4", §2" da Lei n" 14.133/2021, que no ano-calendário da realização desta licitação, ainda não foram
celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de obtenção dos beneficios de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO]

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL]
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2025

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO V

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n*' [CNPJ],
sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade n" [NUMERAÇÃO,
DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" [CPF],
[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e
domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, em atendimento ao EDITAL da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" /2025 e para todos os fms legais, e em especial em atendimento
ao § 2" do art. 63 da Lei Federal n" 14.133/2021, que conhecemos as condições locais onde serão executados
os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e dos graus de dificuldade
existentes. Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que lemos pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e
informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento fiituro que ensejam avenças técnicas ou
financeiras, isentando o Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., de qualquer reclamação e/ou
reivindicação de nossa parte.

Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO]

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL]
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Grau de Sigilo

#PUBL1C0

CONTRATO DE REPASSE N^

965615/2024/MIDR/CAlXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, REPRESENTADO{A) PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A)
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA, OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL,

TERRITORIAL E URBANO.

Por este instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n-
14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n- 93.872, de 23
de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU ns 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n^ 28, de 21 de maio de 2024 no caso de Regime Simplificado, Instrução
Normativa MPDG 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício. Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e
normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já,
na forma ajustada a seguir:

PARTÍCIPES

I ~ CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, inscrito no
CNPJ/MF sob o n^ 03.353.358/0001-96, representado pela Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n- 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo
Decreto n- 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se peio Estatuto Social aprovado na
Assembléia Gerai de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04,
Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada

27.941 v035 micro

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br



Contrato de Repasse

por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO. Matrícula Funcional c093203-4 , conforme
procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito
Federal, no livro 3577-P; fis 065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas
do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3580-P, fis. 040,
em 10/10/2023., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, inscrito no
CNPJ/MF sob o n^ 01.611.836/0001-95, neste ato representado pelo respectivo Prefeito
Municipal, Senhor SELITON MIRANDA DE MELO. Matrícula Funcional n^ , doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
t - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

pavimentação de estradas vicinais no município de São Raimundo do Doca Bezerra -
MA.

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

III " CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não (X) Sim
No caso de "SIM", informar:

Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano
de Sustentabilidade.

Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento,
podendo ser prorrogado, desde que o tempo total para cumprimento da condição
suspensiva não exceda a 18 (dezoito) meses.

Prazo fina! para aceite ou rejeição das peças documentais pela CONTRATANTE,
incluindo eventuais complementações por parte do CONTRATADO: 90 (noventa) dias
após o cumprimento da condição suspensiva pelo CONTRATADO, prorrogável por até 30
(trinta) dias.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
• Recursos do Repasse da União: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil

reais).

• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE
EXECUTORA: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 1.502.000,00 (um milhão e
quinhentos e dois mil reais).

• Nota de Empenho n- 2024NE000290, emitida em 15/07/2024, no valor de R$

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 2
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CAÊXA Contrato de Repasse

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mii reais), Unidade Gestora 530020,
Gestão 00001.

• Programa de Trabalho: 15244231700SX0001.
• Natureza da Despesa: 444042.

VI - PRAZOS

• Término da Vigência Contratual: 2 de julho de 2027.
• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após

o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que
ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão.

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação
da prestação de contas final pela CONTRATANTE.

Vil-FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão.

Vlll-A - ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Moreno, s/n,
Centro - CEP 65753-000 - São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra
35, nr 01. Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 6° andar. 65075-340 - São Luis - MA

Vlll-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: se
eaguimas(5)hotmail.com; alexandrecastro89@hotmail.com
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br.

selitonprefeito@hotmall.com;

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU \r° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este

Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
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Contrato de Repasse

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando
não houver liberação de recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência
custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes, conforme previsto nos artigos 11 e 12 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n^ 33. de 30 de agosto de 2023:

2.1-DA CONTRATANTE

Anaiisar:

a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de eventuais
Termos Aditivos;

b) o piano de trabalho; e
c) a prestação de contas fina! do Contrato de Repasse com base nos resuitados da
execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;
Reaiizar a análise jurídica necessária à ceiebração do Contrato de Repasse e
eventuais Termos Aditivos.

Aprovar ou rejeitar:
a) o piano de trabalho; e
b) a prestação de contas final;
Emitir os empenhos necessários à execução do instrumento;
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,

na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a reguiar apiicação das parcelas de recursos;
Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando apiicável. Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Divulgar em sítio eietrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;
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Contrato de Repasse

XI. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
do órgão responsável pelo instrumento;

<11. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

'.\\\. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

IV. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;

(V. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua
natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

VI. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias;

yil. Instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a
formalização, de acordo com a legislação específica ao caso.

'III. Verificar as peças documentais apresentadas pelo CONTRATADO e emitir laudo de
verificação técnica;

IX. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua;

(X. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos
Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do
Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima
Segunda;

XI. Acompanhar a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como verificar a
regular aplicação das parcelas de recursos.

2.2 - DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000;
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III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação
vigente;

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto

estabelecidas pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas
complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções
constantes no anteprojeto ou projeto;

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados
ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa;

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

X. Apresentar declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n- 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n- 33, de 30 de agosto de 2023);

Xil. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e
da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
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busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
d) a suficiência da planilha orçamentária dischminativa do percentual de Encargos

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme
previsto na Lei n-14.133, de 1- de abril de 2021.

Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de
compras e contratações;
Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF -
Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visitas regutares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes
às visitas realizadas quando solicitado;

Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito
Federal, em conformidade com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a
notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
á formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantendo-os atualizados;

Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos.
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XXVII.

XXVIII.

XXIX.

XXXI.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

XXXVII.

irregularidade na execução do GTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, a publicação do termo de
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART,
RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da
fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os
atestes dos boletins de medições;
Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;
Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo
o prazo de execução das obras;
Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegaiidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que
tratam da matéria;

Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detaihamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da
Lei n*^ 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao
previsto na legislação vigente e conforme a Súmula n® 258 do Tribunal de Contas da
União, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o

disposto no Decreto n^ 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização;
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
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economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a

empresa contratada:
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno

e externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço
de engenharia no TRANSFEREGOV;

Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n- 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SÍCAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a
execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da
contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n- 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações;
Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n-.
132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n® 201900014)

Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob
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pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações
impostas pela Eleitoral n- 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de
1997;

Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em seu sítio oficial na Internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação
dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração,
classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na
Internet ser suprida com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;
Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabiiidade ou, quando couber, a
Declaração de Sustentabiiidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido
e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido;
Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023, na IN MPDG n- 02, de 24 de janeiro de
2018, e suas alterações;
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LIX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.

LX. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e
disponibilizado pelo Governo Federal.

LXI. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em

instituição financeira oficial;
LXM. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos

nas diretrizes programáíicas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de
agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n° 28, de 21 de
maio de 2024, mantendo-o atualizado;

LXIII. Atender ao disposto na Lei n® 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Federal, no Decreto n® 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n® 7.983, de
2013, nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n° 33, de 30
de agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 28, de 21
de maio de 2024 e suas alterações, independentemente de formalização de Termo
Aditivo ao presente instrumento.

LXIV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas
complementares aplicáveis, bem como suas alterações.

LXV. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado,
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo
com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de
recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão
ser:

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro:
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou

11
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III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou
funcionalidade do objeto pactuado.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após
a emissão da Autorização de Início de Obra - AlO pela CONTRATANTE.

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução física da
obra ou serviço de engenharia.

4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declaram estar cientes de que a autorização de início de objeto
e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n® 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E
PAGAMENTOS

5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável:

II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no
TRANSFEREGOV;

IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V. A conformidade financeira.
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5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de
recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:
I. Para instrumentos enquadrados:

a) No Nível V, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis I a IV, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não

poderá exceder a 40% (quarenta por cento) do valor global do instrumento.
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará

condicionada à:

a. Conclusão do processo llcitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas
apresentados pelo CONTRATADO;

b. Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia pela
CONTRATANTE.

III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à
execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

5.4.2 - A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que
em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.4.3 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do Instrumento.

5.4.4 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação
prévia pela CONTRATANTE.
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5.5 - É vedada a liberação da parcela única ou primeira parcela de recursos para o início
de execução do presente Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no âmbito do mesmo Ministério
Concedente, sem execução financeira pelo prazo definido no § 7° do art. 68 da Portaria
Conjunta MGÍ/MF/CGU n° 33/2023 ou no § 15 do art. 41 da Portaria Interministerial n°
424/2016.

5.6 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA,
relativos às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão
condicionados a:

a. Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execução do objeto;

b. Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA;
c. Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para os

pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de dos
níveis I a IV que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 30 de agosto
de 2023;

d. Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir ao
pagamento da última medição.

e. Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da
última medição: e

f. Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo
Federal.

5.6.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de
fiscalização referente a cada medição.

5.6.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.6.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n- 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

5.6.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.7 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do
último pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE
deverão:
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I. bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 {cento e oitenta)
dias; e rN - k »

II. suspender a liberação de recursos para novos instrumentos do CONTRATADO no âmbito
do mesmo órgão ou entidade concedente.

5.8 - Os prazos dispostos no item 5.7 da Cláusula Quinta do presente Contrato de
Repasse, deverão ser suspensos quando:

I. A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor ou peia
CONTRATANTE;

II. A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação ou
determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior;

lli. For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias
Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese respectiva dos
estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou calamidade pública na
localidade de execução do objeto; e

iV. A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde que;

a. O CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela
empresa contratada; e

b. limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a publicação da
rescisão do contrato.

5.9 - Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.7, não havendo comprovação
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.10 - As disposições dos itens 5.7 e 5.9 não se aplicam no caso de execução física
iniciada ou no caso de recursos liberados para a elaboração das peças documentais de
que trata o art. 24 da Portaria Conjunta MGI/MF/GGU n® 33, de 30 de agosto de 2023.

5.11 - Gabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.12 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n® 13.303, de 2016) e na Lei n°
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo
ücitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.
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g -j _ /\ emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamenío.
6.2 - A eficácia deste instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não
prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n- 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações:

I. A destinação do recurso;
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV. A meta, etapa ou fase do Piano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a. Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV,
excetuando-se falhas de planejamento;

b. Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos

realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que
tenha havido a emissão da Autorização de Início de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela
instituição financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não
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possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)
por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do Instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente_ desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos financeiros do presente instrumento serão automaticamente aplicados
em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua
finalidade.

7.5.1 - Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de
aplicações financeiras, serão restituídos à União e ao CONTRATADO, observada a
proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, independentemente da época em
que foram depositados.

7.5.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.5.3 - É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para:

I. custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;

II. ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e
autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;

llí. reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em
decorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso
da União, ou pelas Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras
Municipais, na hipótese dos estados. Distrito Federal e municípios,
respectivamente;

IV. atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento
de preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF;

V. os casos em que houver atraso na liberação das parcelas pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.
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7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

77 _ Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos;

a. Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
instrumento nem utilização de recursos;

b. Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento:
c. Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de

contas parcial ou final;
d. Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste

Instrumento;

e. Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.3;

f. Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do
resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do
vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou
rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na
parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à
conta única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada
pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.
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7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Única do Tesouro Nacionai.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n- 76/2016, art. 9-) e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
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10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo

estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
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o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o{s) causador(es) da
demanda:

r Descrição

Reanàlise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta ou repetida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente
após 180 dias sem execução financeira

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art, 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 ou no
Art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 28, de
21 de maio de 2024

Reabertura de PCF ou TCE

Alteração de cronograma/eventograma

Atualização de orçamento

Exclusão de meta

Ajustes no anteprojeto ou projeto

Reprogramação de Remanescente de obra

Inclusão de meta

Alteração de escopo

Custo Unitário

Nível IIRegime
Simolificado

R$ 1,400,00

R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00

R$1.000,00

R$ 1.400,00

R$ 33.500,00

R$ 1.000.00

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00

1

eSISSíI Bililil

üiliSI

R$8.200,00

R$ 3.000,00

R$ 7.000,00

R$ 8.400,00

R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00

R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00

R$8.500,00 R$8.500,00

R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00

R$17.100,00

R$3,000,00

R$7.000,00

R$ 8.400,00

R$9.600,00

R$ 10.600,00

R$ 25.700,00

Reanàlise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta ou repetida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente
após 180 dias sem execução financeira

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 ou no
Art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n" 28, de
21 de maio de 2024

Reabertura de PCF ou TCE

Valor de Repasse
inferior a R$750.000.00

Valor de Repasse Igual ou
. suueriora R$75O.OOQ.0O..

R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

R$ 1.300,00 R$4.000,00

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

R$ 900,00 R$ 1.700,00
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Descrição

Alteração de cronograma/eventograma

Atualização de orçamento

Exclusão de meta

Ajustes no anteprojeto ou projeto

Reprogramação de Remanescente de obra
Inclusão de meta

Alteração de escopo

Custo Unitário Nível V

Valor de Repasse | Valor de Repasse Igual ou
Inferior a R$750.000.00 í superior a R$750.000,00

R$ 1.700,00 R$ 2.400,00
R$2.400,00 R$4.200,00

R$3.500,00 R$5.500,00
R$ 6.500,00 R$ 6.500,00

R$ 8.500,00

R$ 2.000,00

R$8,500,(

R$4.000,(

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do
TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto n- 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos,

documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do
objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMÇCIONAIS
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n- 9.504, de 30 de setembro de
1997.
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14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1® do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, em conformidade com as normas que
regulamentam o presente Contrato de Repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16-0 Contrato de Repasse poderá ser:

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes,
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

II. Rescindido, em função das seguintes motivações:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado; ou

c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou
III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento

das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação
pela CONTRATANTE das seguintes situações:

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;

íil. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;

IV. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da
liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na
Cláusula Quinta, item 5.7, desde que não se enquadre nas hipóteses de
suspensão do prazo, nos termos do item 5.8.

16.2 - Guando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II. apresentar a prestação de contas fina! em até 60 (sessenta) dias.
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16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no
TRANSFEREGOV.

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicia! desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do
Contrato de Repasse, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que
não desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do
objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido
iniciada a execução física.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.
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18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

I. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
II. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para as situações a seguir,

desde que previamente aprovadas pela CONTRATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou
etapa, desde que não desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da
fruição ou funcionalidade do objeto; e
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não
tenha sido iniciada a execução física.

III. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;

IV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência
de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

V. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de
sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

VI. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.

VIL Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
VIII. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou

de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

IX. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta,
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

X. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
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XI. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso;

XII. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
financeiro como contrapartida;

XIII. Adotar o regime de execução direta;
XIV. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do

presente Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de
objeto que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
n® 33, de 30 de agosto de 2023.

XV. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais;
XVI. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes

da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;

XVII. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia, exceto para
as situações a seguir, desde que previamente aprovadas pela CONTRATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado, redução ou exclusão de metas ou etapas,
desde que não cause prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto e que não
desconfigure a natureza do objeto; e
b) alteração do local de intervenção aprovada pelo concedente ou mandatária,
desde que seja previamente ao início da execução física da obra.

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do
CONTRATADO.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

COMUNICAÇÕES
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

OCORRÊNCIAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, sempre que viávei, à tentativa de conciiiação perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacla-Gerai da
União, nos termos do art. 37 da Lei n-13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n-
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n^ 11.174, de 16 de agosto de 2022.
Não logrando êxito a conciiiação, será competente para dirimir as questões decorrentes
deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item Vii das
CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

CARLOS ANDRÉ

CORRÊA

CARDOSO;09473346700

Assinado de forma digital por CARLOS
ANORE CORRÊA CARDOSO:09473346700

OadoE 2024.0731 11;03r10-03'00'

AateW eigWianIi xr SELITON UAWOA oe uít.0-

SE LI TO N Ml RAN DA Src3!L0*ice.ar»i, ou .ac cch companhia
_ CEHIUWDOSANACiONALví.OU.RanmuMO

np hiip o- Ewre«|ie»,OU"CrWia<JoOiBiBi.Oü.C«i«c»ooPFA1.
\-IL. IVIL-UW. eN«ÍELttONMIRA«CADSM£LO77ílM5a304

77918258304
IMcaSAOrji 10552a

Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO
Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA Nome: SELITON MIRANDA DE MELO
CARDOSO

Matrícula Funcional: c093203-4 Matrícula Funcional:

HUDSON Assinado de forma
M/-5/-..r.nA digital por HUDSON
NOGUEIRA NOGUEIRA

ROCHA:784990 ROCHA;78499062334
Dados: 2024.07.31

62334 17;27:04-03'00'

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome:

Matrícula Funcional:
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE

1. APRESENTAÇÃO

do Proposta: 021388/2024

Objeto: Pavimentação de Estradas VIcInais no Município de São Raimundo do

Doca Bezerra/MA

Valor Global: R$ 1.502.000,00

Valor de repasse: R$ 1.500.000,00

Valor de contrapartida: R$ 2.000,00

Início da vigência: 31/07/2024

Fim da vigência: 02/07/2027

2. CffiJEXrVOSDO CONVÊNIO

Com a execução da Pavimentação de Estradas Vidnais no Município de São

Raimundo do Doca Bezerra/MA a prefeitura objetiva:

• Prover para a população vias trafegáveis;

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via;

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população;

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas

locais.

3. IMPACTOS SÓCIOÉCONÔMICOS

• Criação de novos empreendimentos comerciais na região;

• Incentivo ao consumo e investimentos;

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de

veículos.

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade de 3 anos, realizadas as manutenções semestrais. Onde será

observada pela equipe de funcionários da Secretaria de Infraestrutura do Município de São

Raimundo do Doca Bezerra - MA, se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras,

deformações definitivas e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como

uso de material laterítico nas áreas afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada

nestas áreas.

5. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos estão

dispostos na rubrica orçamentária, N° 26 782 0710 1.016.4.4.90.51.00 da LOA N.® 029/2024.
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6. lUSCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

A tabela abaixo é referente aos riscos e suas categorias, conforme a obra de Pavimentação

de Estradas VIcinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA conforme quadro

abaixo:

CATEGORIA DO

RISCO
RISCO

NÃO SE

APLICA

FINANCEIRO Insuficiência de recurso

financeiro para
manutenção/reparo do
objeto

HUMANO/TÉCNICO

Insuficiência de equipe técnica
especializada

para acompanhar/ operacionalizar
a execução do projeto

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompanhar/
operacionalizar a
manutenção do objeto
concluído

AMBIENTAL

Ocorrências de danos no objeto
causados por fenômenos ou
desastres naturais

Ocorrências de possíveis danos
ambientais causados pela execução
ou

entrega do objeto

TEMPO

Ausência ou insuficiência do prazo
de garantia

Cancelamento de

condições e garantias
contratuais por perda de
prazos.

MATERIAL

Inexistência de assistência

técnica especializada na
região

Entrega do objeto defeituoso ou
inacabado

FUNCIONALIDADE Perda de

utilidade/funcionalidade antes

do término da expetativa de
vida útil do objeto

MEDIDAS PREVENTIVAS

- Boa elaboração do objeto,
conforme valor da estrada R$/K.m.

- Conforme a Lei 8.666/93, rege

todas exigências tanto da empresa,
assim como a pessoal especializado.

- A obra será acompanhada por

profissional, tanto da Prefeitura
quanto do órgão Concedente.

- Prevenção/manutenção aos danos
ao objeto, sanando, conforme
necessidade do objeto.

- A estrada já existente, não

apresenta nenhum risco, logo todo o
projeto é planejado para diminuir ou
não ter nenhum dano ambiental.

- Executar a obra em períodos de
nenhuma ou pouquíssima chuva.

- Elaboração de um bom

Planejamento de Plano de Ataque da
obra.

- A contratada terá toda exigência,
conforme a Lei 8.666/93.

- A obra passará por inspeção, dias
antes da entreea final da obra.

- A obra seguirá os critérios de
execução e uso do material de
qualidade para melhor durabilidade
o objeto.

7. ORGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA e Secretaria Municipal de Obras

e Desenvolvimento Urbano.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

ANTONIO JACINTO

DE MELO NETO:

01456724339

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal
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Ofício N°11/2025 GAB/PREF

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

Ao limo. Senhor

FRANCILDO ALVES E SILVA

Presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade

Ilustríssimo Senhor,

A Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, vem através

deste ofício encaminhar o Plano de Sustentabilidade, Proposta N° 021388/2024 -

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, cujo objeto é

Pavimentação de Estradas VIcinais no Município de São Raimundo do Doca

Bezerra/MA.

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração.

ANTONIO

JACINTO DE

MELO NETO:

01456724339

Assinado digHaltnefite por ANTONIO
JÀi^írrODE MELO NETO:
01^6724338

DN:C>iflR..Q=íCP-erasil,
OOCBffHtcÉfc Digitai PF A1.
OOVMèoeoRfetencia,
OU=45W"e30d000148. OU=AC
Syngularti:) Múltipla. CN«ANTONIO
JACINTO M MEIO NETO:
01456724338
RázOo: Eu sm o autor desse
dOGumanlo

Localzaçâo

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

TRANSFEREÜOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

021388/2024

OBJETO:

Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
A Cidade de São Raimundo do Doca Bezerra tem uma área de 419,3 km^ uma população de aproximadamente 5.131 habitantes
e uma densidade demográfica de 14,52 habitantes/km^, e IDH de 0,516. Segundo o IBGE (2020), cerca de 71,58% (4.360) da
população reside na zona rural, sendo que a incidência de pobreza é de 52,53% no município e o percentual dos que estão
abaixo do nível de pobreza é de 37,46%. Têm como culturas o caju, abóbora, amendoim, arroz, fava, feijão, gergelim, melancia,
milho e outros.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A execução da obra apoiará ações de auxílio ao escoamento da produção rural e transporte de insumos agrícolas e técnicos que
permitirão o aumento da produção, produtividade além de melhoria da qualidade dos produtos agropecuários e sua
comercialização, conforme diretrizes do nroíirama. —

PÚBLICO ALVO:

Vislumbra-se com essa obra melhorar as condições sociais dos municipes, que atualmente estão enfrentando situações adversas
às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus
produtos. Como conseqüência, a proposta viabilizará o desenvolvimento sustentável nas localidades: Povoado Cento do Graça;
Povoado Cento do Brigadeiro; Povoado Cento do Chíquinho; Povoado Encruzilhada; Povoado Cajazeira; Povoado Três Lagoas
e Adezinho.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Depreciação na produção, em virtude do transporte por estradas rurais precárias.

RESULTADOS ESPERADOS:

A conservação do bom estado das estradas contribui para a fixação das famílias no campo e a melhoria das condições de vida.
Proporcionando também melhoria no aspecto socioeconômico, tendo em vista que irá melhorar o fluxo de produção campo-
cidade.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:

53000

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG;

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CPF DO RESPONSÁVEL:

***.175.552-**

NOME DO RESPONSÁVEL:

ANTONIO SILVA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE

CEP DO RESPONSÁVEL:
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

01.611.836/0001-95

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE SAG RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA MORENO, S/N

CIDADE:

SAO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA

UF:

MA

CÓDIGO
MUNICÍPIO:
0244

CEP: j
65753000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

9985256789

BANCO:

104-CAIXA ECONÔMICA

AGÊNCIA:
0767-6

CONTA CORRENTE:

0066473180

CPF DO RESPONSÁVEL:

***.182.583-**

NOME DO RESPONSÁVEL:

SELITON MELO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE

CEP DO RESPONSÁVEL:
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4 - DADOS DO EXECUTORA^ALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO:

INÍCIO DE VIGÊNCIA;

FIM DE VIGÊNCIA:

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

RS 1.502.000,00

RS 2.000,00

RS 1.500.000,00

RS 2.000,00

RS 0,00

RS"0.00

31/07/2024

02/07/2027
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5 - CADASTRO DE OBRA

IDENTIFICADOR DA OBRA:

41410.21-35

NOME DO PROJETO:

Recuperação estradas vicinais

NATUREZA DA INTERVENÇÃO
Obra

ESPECIE DA INTERVENÇÃO:

Construção

EIXO:

Econômico

TIPO:

Infraestrutura Urbana e Mobilidade

SUBTIPO:

Pavimentação

Geometrias

Latitude: -5.07853 Longitude: -45.09321

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE?

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Não

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO: Não

QUANTIDADEDE EMPREGOSGERADOS: 10

POPULAÇÃO BENEFICIADA: 1000

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:
População rural

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta n": 1

Especificação: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA-MA

Unidade de Medida: UN Quantidade: I.O Valor: R$ 1.502.000,00

Valor Global: R$ 1.502.000,00Início Previsto: 31/07/2024 Término Previsto: 02/07/2027 Valor Global:

CEP: 65753-000
UF: MA Município: 0244 - SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
Endereço: SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

Etapa/Fase n": 1

Especificação: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA-MA

Quantidade:

1.0 UN

Valor: Início Previsto:

R$ 1.502.000,00 31/07/2024

Término Previsto:

02/07/2027

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÈS DESEMBOLSO: Agosto ANO: 2024

META N": 1 VALOR DA META: RS 1.500.000,00

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-
MA

VALOR DO REPASSE: R$ 1.500.000,00 PARCELA N°:

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

MES DESEMBOLSO: Agosto

METAN": 1

ANO: 2024

VALOR DA META: RS 2.000,00

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-
MA

VALOR DO REPASSE: R$2.000,00 PARCELA N«:
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA-MA

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento | NATUREZA DA DESPESA: 449051
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA
CEP: 65753-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0244- SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: RS V.TOTAL: RS 1.502.000,00

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação

449051 RS 1.502.000,00 RS 1.502.000,00 RS 0,00 RS 0,00

TOTAL GERAL: RS 1.502.000,00

Relatório emitido em 11/11/2024 17:43:33 Página 6 de 7



Na qualidade de representante legai do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

13 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA - SRDB.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA - MIDR - SRDB.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

PM Sao Raimundo do Doca Bezerra - 1096801-06 - Contrato de Repasse - Ass.pdf

DOU 02 08 2024.pdf
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2024NE000493, cfe 19/07/2024 e RS 3.800,00 de contrapartida. Vigência 30/07/2028 -
30/07/2024 Carlos André Corrêa Cardoso e FRANCISCO VAN HALLEN LUCAS MACIEL DE
SOUSA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 966166/2024, firmado pelo Município de Centro do
GuIlherme-MA, CNPJ 01.612.328/0001-21; junto à UnlSo Federal por Intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federai, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação em vias do município de Centro do
GuIlherme/MA.; Programa Mobilidade Urbana; Valor; RS 3.352.937,00; dos recursos; RS
2.870.210,00, correrão ã conta da União no exercício de 2024, UG 540007, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 15451221900110001, NE 2024NE000907, de 23/07/2024 e RS
2.900,00 de contrapartida. Vigência 30/07/2028 • 30/07/2024 Carlos André Corrêa
Cardoso e MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MESQUITA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 963827/2024, firmado peio Município de Senador
Alexandre Costa-MA, CNPJ 01.566.688/0001-34; Junto ã União Federal por Intermédio do
Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federai, CNPJ
00360305/0001-04; Objeto construção de praça, no município de Senador Alexandre
Costa/MA; Programa A Hora do Turismo; Valor; RS 664.540,00; dos recursos: RS
659.540,00, correrão è conta da União no exercido de 2024, UG 540007, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 2369S232310V00001, NE 2024NE000305, de 26/06/2024 e RS
5.000,00 de contrapartida, VIgênda 31/07/2026 - 30/07/2024 Carlos André Corrêa
Cardoso e Orlando Mauro Sousa Arouche.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 965615/2024, firmado pelo Munldpio de São Raimundo
do Doca Bezerra-MA, CNPJ 01.611.836/0001-95; junto à União Federal por Intermédio do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federai, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentado de estradas vicinais
no munldpio de São Raimundo do Doca Bezerra-MA; Programa Desenvolvimento
Regional, Territorial e Urtono; Valon R$ 1.502.000,00; dos recursos; RS 1.500.000,00,
correrão à conta da União no exercido de 2024, UG 530020, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 15244231700SX0001, NE 2024NE000290, de 15/07/2024 e RS 2.000,00 de
contrapartida, VIgênda 02/07/2027 - 30/07/2024 Carlos André Corrêa Cardoso e Seliton
Miranda de Melo.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n« 958575/2024, firmado pelo Município de Matinha/MA,
CNPJ 05.158.729/0001-77; junto à União Federal por Intermédio do Ministério das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Implantação de pavimentação asfáltica no munldpio de MatInha/MA; Programa
Mobilidade Urbana; Valor; RS 961.019,00; dos recursos; RS 960.019,00. correrão à conta
da União no exercido de 2024, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
1S4S1231900T10021, NE 2024NE000170, de 08/05/2024 e RS 1.000,00 de contrapartida.
Vigência 31/07/2028 - 30/07/2024 Carlos André Corrêa Cardoso e LIMELDA NUNES
CUNHA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 965843/2024, firmado pelo Município de Munldpio de
BuritIrana-MA, CNPJ 01.601.303/0001-22; Junto à União Federal por intermédio do
Ministério da integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentado de estradas vicinals
no município de Buritlrana -MA.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
Urbano; Valor: RS 1.435.000,00; dos recursos; RS 1.432.500,00, correrão à conta da União
no exercício de 2024, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15244231700SX0001, NE 2024NE000308, de 17/07/2024 e RS 2,500,00 de contrapartida.
Vigência 26/07/2027 - 29/07/2024 Carlos André Corrêa Cardoso e TONISLEY DOS SANTOS
SOUSA.

ESPÉCIE Termo de Compromisso n» 965972/2024/MCIDAOES/CA1XA, firmado pelo
Município de São LuIs/ma, CNPJ 06,307.102/0001-30; Junto à UNIÁO por Intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305^01-04; Objeto Regularização Fundiária Urbana do Município de São
Luls/MA; Programa Moradia Digna; Valor; RS 4.210.526,00; dos recursos: RS 800.000,00,
correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 175004, Programa de Trabalho
15127560200SW0001, NE 2024NE000854 de 19/07/2024, e R$ 3.200.000,00 nos exercícios
subsequentes e R$ 210.526,00 de contrapartida. Vigência 25/07/2028 Assinatura:
25/07/2024 Carlos André Corrêa Cardoso e ERICA CARRETO RAMOS BARBOSA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n< 9S&447/2024, firmado pelo Município de Barrelrlnhas-
MA, CNPJ 06.217.954/0001-37; Junto á União Federal por Intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto aquisição de equipamentos para apoio à Infraestrutura
produtiva do município de barreirinhas/ma.; Programa Desenvolvimento Regional,
Territorial e Urbano; Valor; RS 1.950.000,00; dos recursos; RS 1.910.000,00, correrão à
conta da União no exercido de 2024, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15244231700SX0021, NE 2024NE000005, de 06/05/2024 e RS 40.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/07/2027. assinatura 31/07/2024. Carlos André Corrêa Cardoso e AMILCAR
GONÇALVES ROCHA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n> 963716/2024, firmado pelo Município de João Lisboa -
MA, CNPJ 07.OOO.3O0/OO0MO; junto á União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.3(9/0001-04; Objeto pavimentação de estradas vidnais no município de João
Usboa - MA.; Programa DesenvolvirrKnto Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS
960.000,00; dos recursos; R$ 955.000,00, correrão á conta da União no exerddo de 2024,
UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1S244221700SX0001, NE
2024NE000252, de 25/06/2024 e R$ 5.000,00 de contrapartida. Vigêrtcia 30/07/2027 -
31/07/2024 Carlos André Corrêa Cardoso e Vilson Soares Ferreira Lima.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n> 965796/2024, firmado pelo Munldpio de
Maranhãozinho/MA, CNPJ 01.612.327/0001-87; junto â União Federal por Intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
(X).360.305/0001-04; Objeto pavimentação em vias do munldpio de MaranhãozInho/MA;
Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 2.873.110,00; dos recursos: RS 2.870.210,00,
correrão à conta da União no exercido de 2024, UG 175004, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 15451221900T10001, NE 2024NE000843, de 17/07/2024 e RS 2.900,00 de
contrapartida, vigência 28/07/2028 - 31/07/2024 Carlos André Corrêa Cardoso e
ANTONIO DIAS CARNEIRO FILHO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n> 964139/2024, firmado pelo Município de Dom Pedro-MA,
CNPJ 06.137.293/0001-30; junto à União Federal por intermédio do Ministério do Esporte,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção
do espaço esportivo comunitário no Município de Dom Pedro/MA; Programa Esporte;
Valor: R$ 1.915.000,00; dos recursos: RS 1.910.000,00, correrão i conta da União rto
exercício de 2024, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 278125126O0SL0(X)l,
NE 2024NEOOOS23, de 28/06/2024 e RS 5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/07/2028
- 30/07/2024 Carlos André Corrêa Cardoso e AILTON MOTA DOS SANTOS.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 959314/2024, firmado pelo Município de Arame/MA,
CNPJ 12.542.767/0001-21; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de vias (estradas vicinals) destinadas ao
escoamento produtivo.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor:
RS 960.000,00; dos recursos: RS 955.000,00, correrão è conta da União no exercido de
2024, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15244221700SX0001. NE
2024NE0000S7, de 17/05/2024 e R$ 5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/07/Q027 -
30/07/2024 Carlos André Corrêa Cardoso e Pedro Fernandes Ribeiro.

ESPÉCIE Contrato de Repasse 962267/2024, firmado pelo Município de Arame/MA,
CNPJ 12.542.767/OOQl-21; junto à Uniio Federal por intermédio do Ministério do
Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Reforma das praças integração e do povo e construção de praças no município de
Arame/MA,; Programa A Hora do Turismo; Valor: R$ 5.078.355,00; dos recursos: R$
5.073.275,00, correrão à conta da União no exercido de 2024, UG 540007, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 236952323iaV00001, NE 2024NE000182, de 13/06/2024 e R$
5.080,00 de contrapartida. VIgênda 28/07/2028 - 30/07^024 Carlos André Corrêa
Cardoso e Pedro Fernandes Ribeiro.
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ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 962322/2024, firmado pelo Município de Arame/MA,
CNPJ 12.542.757/0001-21; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Turismo, representada pela Caixa Econômica Federai, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Construção de praça com pavimentação de acesso no município de Arame/MA.; Programa
A Hora do Turismo; Valor: RS 1.819.070,00; dos recursos; R$ 1.816.570,00, correrão à
conte da União no exercício de 2024, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho
23695232310V00001, NE 2024NE000Í88, de 14/06/2024 e RS 2.500,00 de contrapartida.
VIgêricia 28/07/2028 - 30/07/2024 Carios André Corrêa Cardoso e Pedro Fernandes
Ribeiro.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA - SP

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 962935/2024, firmado pelo Munldpio de PORTO FELIZ-SP,
CNPJ 46.634.481/0001-98; junto à União Federal por intermédio do Ministério do Turismo,
representada pete Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto revitalização
da praça duque de caxias no município de porto feliz/sp; Programa A Hora do Turismo;
Valor; RS 520.000,00; dos recursos; RS 481.104,00, correrão à conta da União no exercido
de 2024 UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 2369523231OVOO001, NE
2024NE000232, de 19^)6/2024 e RS 38.896,00 de contrapartida. VIgênda 30/07/2028 •
30/07/2024 Carios Henrique Maganha Pompeu e ANTONIO CASSIO HABICE PRADO.
ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 953338/2024, firmado pelo Munldpio de IBIÚNA-SP, CNPJ
46.634.531/0001-37; junto á União Federal por Intermédio do Ministério do Turismo,
representada pela Caixa Eajnômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Reforma e
Construção de Infraestrutura no Mirante da Figueira no município de iblúna/SP; Programa
A Hora do Turismo; Valor; RS 501.104,00; dos recursos: R$ 481.104,00, correrão à conta da
União no exercício de 2024, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho
23695232310V00001, NE 2024NE000253, de 21/06/2024 e RS 20.000,00 de contrapartida.
Vigência 29/07/2028 • 29/07/2024 Dayse Arenhart Marinho e PAULO KENJI SASAKI.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PI

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 966448/2024, firmado pelo Município de BREJO DO PiAül-
PI, CNPJ 01.612.567/0001-81; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção de passagem molhada no município de brejo
do piaul - pi.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor; RS
643.200,00; dos recursos; RS 642.500,00, correrão à conta da União no exercido de 2024,
UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15244231700SX0001, NE 2024NE000372,
de 29/07/2024 e RS 700,00 de contrapartida. Vigência 31/07/2028 • 31/07/2024 FÂ6IA
CARVALHO LE LONNES e FABIANO FEITOSA LIRA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 966443/2024, firmado pelo Município de BREJO DO PIAUI-
Pl, CNPJ 01.612.567/0001-81; junto à Unilo Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de vias em estradas vicinals no município
de brejo do Plaul-Pl.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial c Urbano; Valor; R$
1.001.100,00; dos recursos; RS 1.000.000,00, correrão à conta da União no exercido de
2024, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1S244231700SX0001, NE
2024NE000367, de 29/07/2024 e R$ 1.100,00 de contrapartida. Vigência 31/07/2028 -
31/07/2024 FÂBIA CARVALHO LE LONNES e FABIANO FEITOSA LIRA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 966442/2024, firmado peto Município de BREJO DO PIAUI-
Pl, CNPJ 01.612.567/0001-81; junto à Unilo Federal por Intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, represerjtada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de vias na zona rural do município de
brejo do piaul - pl; Pro^ma Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS
1,301.400,00; dos recursos; RS 1.300.000,00, correrão à conta da União no exercido de
2024, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1S244231700SX0001, NE
2024NE000366, de 29/07/2024 e R$ 1.400,00 de contrapartida. Vigência 31/07/2028 -
31/07/2024 FÁfilA CARVALHO LE LONNES e FABIANO FEiTOSA LIRA,
ESPÉCIE Termo de Compromisso n» 963957/2024/MS/CAIXA, firmado pelo FUNDO DE
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUI/PI, CNPJ 06.206.659/0001-85; Junto à UNIÃO por intermédio
do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.30S/0001-04; Objeto construção de unidade de atenção especializada em saúde;
Programa Atenção Especializada à Saúde; Valor: R$ 17.000.010,00; dos recursos; RS
17 000 010,00, correrão à conta da União no exercício de , UG 250107, Programa de
Trabalho , 10302511885350001 NE 2024NE000146 de rS 8.500.000,00, e RS 0,00 de
contrapartida. Vigência 30/07/2024 30/07/2028 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e ANTONIO
LUIZ SOARES SANTOS

ESPÉCIE Termo de Compromisso n« 963955/2024/MS/CAIXA, firmado peio FUNDO DE
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUI/PI, CNPJ 06.206.659/0001-85; junto à UNIÃO por intermédio
do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.3(6/0001-04; Objeto construção de unidade de atenção especializada em saúde;
Programa Atenção Especializada à Saúde; Valor; RS 17.0CX).010,00; dos recursos: RS
17.000.010,00, correrão à conta da União no exercício de 2024 r$ 8.500.000,00 , UG
250107 , Programa de Trabalho 10302511885350001, NE2024000147 , RS 4.250.005,00 NO
ANO DE 2025 E R S 4.250.TO5,00 NO ANO DE 2026 de , e R$ 0,00 de contrapartida.
Vigência 30/07/2024 30/07/2028 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e ANTONIO LUIZ SOARES
SANTOS.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 965355/2024, firmado pelo Município de SAO JOSE DO
DIVINO-PI, CNPJ 41.522.111/0001-45; junto à Uniio Federai por intermédio do Ministério
do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
construção de praça no município de são José do divino/pi.; Programa A Hora do Turismo;
Valor; RS 578.603,00; dos recursos: RS 578.003,00, correrão à conte da União no exercido
de 2024, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695232310V00001, NE
2024NE000442, de 12/07/2024 e RS 600,00 de contrapartida. Vigência 31/07/2028 -
31/07/2024 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 965360/2024, firmado pelo Município de PIMENTEIRAS DO
PIAUI-PI, CNPJ 06.554.893/0001-01; junto a União federal por Intermédio do Ministério do
Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
constru^o de praça no município de pimenteiras-pi.; Programa A Hora do Turismo; Valor;
RS 384.605,00; dos recursos; RS 384.205,00, correrão à conta da União no exercido de
2024, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695232310VOOOO:, NE
2024NE000443, de 12/07/2024 e RS 400,00 de contrapartida. Vigência 31/07/2028 -
31/07/2024 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e MARIA LÚCIA DE LACERDA.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO UBERLÂNDIA - MG

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 966238/2024, firmado pelo Município de Serra do Salltre-
M6, CNPJ 18.458.058/0001-20; junto à Uniâo Federal por Intermédio do Ministério da
integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto Pavimentação de Estradas Vicinals no munldpio de Serra
do Salilre/MG; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor; RS
1.950.000,00; dos recursos; RS 1.910.000,00, correrão à conta da União no exercido de
2024, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15244231700SX0001, NE
2024NE000344, de 24/07/2024 e R$ 40.000,00 de contrapartida. Vigência 31/07/2028 -
31/07/2024 Cristiano Krueger e Paulo GlovanI Silveira de Melo.
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SÃO RAIMUNDO
DODOCABCZBHIA

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DO ISS

o Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, através de seu representante legal,

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o ISS deste Município é de 2%

sobre 100%. Proposta: 021388/2024 - Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São

Raimundo do Doca Bezerra/MA.

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

ANTONIOMIN í V-ZINUm/ AssínsâÓdlOlaffneme por ANTONIO
JAONTO CÈMELO NETO 01456724339
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Rtzío. Eu MU o aulor deraa documento

01456724339^-^''"

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



Skà RAIMUNDO
DODOCAKZCRRA

Declaração de Encargos Sociais, ISS e Levantamentos Preliminares

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA

Programa; MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

N° do Contrato: 021388/2024

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA

Eu, José Etiomar Ferreira de Jesus Júnior — Engenheiro Civil CREA N° 111672193-7, como

orçamentista do projeto de acima referenciado, que foram utilizados os encargos sociais vigentes

tanto para mão de obra horista quanto para mão de obra mensalista no SINAPI, data base

DEZEMBRO/2024, com desoneração;

Declaramos para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do

ISS deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 2%

Declaramos também para os devidos fins que o regime de contribuição previdenciárla sobre a

Receita Bruta adotado para a elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta é a

alternativa mais adequada para a Administração Pública

Declaramos também que foram inseridos no Transferegov os levantamentos preliminares que

embasaram a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos, baíimétricos,

topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que deram suporte aos projetos

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 17 de março de 2025

JOSE ELIOMAR
pci'*OSS PS

DN vkjOSE EOOMAI» FERREAA 0€ JSSUS

rCKKCIKrt UC JCOUO
_ Met^u S'j«du6ewfer

JUNIOR:04587916366

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior

Engenheiro Civil
CREA111672193-7/D-MA

JACINTO DE

MELO NETO:

01456724339

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



SÃO RAIMUNDO
DO DOCA UZEISIA

Ofício N" 10/2025 - GAB. P.M.S.R.D.B.

Senhor(a),

A Prefeitura Municipal de Sâo Raimundo do Doca Bezerra (MA) vem encaminhar, pela

presente, projeto contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do

projeto; Declaração de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao

empreendimento; Aprovação do projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e

orçamento, com respectivo comprovante de pagamento; Projeto de recuperação de estrada

vicinal contendo planta de localização, coordenadas dos bueiros, seção transversal; Memorial

descritivo/Especificações técnicas; Orçamento detalhado (memória de cálculo, curva ABC,

composições e BDI); Declaração informativa de ISS; Declaração de Encargos sociais;

Cronograma fisico-fmanceiro; Declaração de Autoria de peças Técnica; Declaração de

acessibilidade e lista de veriifcação).

Que contempla o Piano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional via SICONV - Proposta N" 021388/2024, contendo solicitação de

recursos financeiros na ordem de R$ 1.500,000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais) e a

CONTRAPARTIDA no valor de RS 2.000,00 (Dois Mil Reais) para a Pavimentação de

Estradas Vicinais, localizado neste município, perfazendo um INVESTIMENTO TOTAL no

valor de RS 1.502.000,00 (Um Milhão e Quinhentos e Dois Mil Reais). Cuja ação e objeto

enquadra nos Programas das nonuas definidas e divulgadas pelo Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional.

Atenciosamente,

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

ANTONIO

JACINTO DE

MELO NETO:

01456724339
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Locsibaçây

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal

Ao Ilusíríssimo(a) Senhor (a)
Carlos André Corrêa Cardoso

Gerente de Filial

Gerência Executiva Governo São Luís/MA

Caixa Econômica Federal



sAoraimúndo
DO OOCA SEZEBRA

Ofício N®11/2026 GAB/PREF.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 13 de março de 2025.

Ao limo. Senhor

FRANCILDO ALVES E SILVA

Presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade

Ilustríssimo Senhor,

A Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, vem através

deste ofício encaminhar o Plano de Sustentabilidade, Proposta N® 021388/2024 -

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, cujo objeto é

Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca

Bezerra/MA.

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração.

Á^(TONIO(^^INTO DE IN^ÉLO NfETO
Prefeito Municipal
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Pavimentação de Estradas

Vicinais, no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA, sob a administração do

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, foi analisado e aprovado pela

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA, podendo ser apresentado o projeto

para aprovação neste órgão e outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos

legais, técnicos e administrativos deste compromisso, firmamos o presente instrumento. N® da

Proposta: 021388/2024.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

ANTONIO «MntMdbUMinwAOTOMO
jAgr^opl MELO r£Tosi<;e7US9

JAO In I C/ UtZ EI«iiil*rA1,0U-VldM«nfiranú
OU>4SS<e»HCOI48. OOAC SyvMAO

MELO NETO:
Cif ■M òt«M

01456724339^'*^

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



SÂO RMMUNDO
DO DOCA BEZERRA

DECLARACAO

DECLARAÇÃO DE ÁREA DE USO COMUM
Objeto/obra: Pavimentação de Estradas Vicinais, no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA

O prefeito municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, considerando a celebração

da Proposta N°: 021388/2024 no âmbito do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, destinado a PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA, declara que

a área de intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao Município, de acordo com a

Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de

registro de imóveis, conforme disposto na Lei n° 6.015, de 31/12/1973.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

ANTONIO

JACINTO DE

MELO NETO;

01456724339

Assinada dl^almante po> ANTONIO
JACINTOOE MELO NETO:
(»4Se724»S

DN;^C>BFt, 0-iCP-Brasll.

OOaOettaiádo Digital PF A1.
OU^V^ocónfetenclB.
OU'4S6te309000149. OU>AC

SyngutattD Múltipla, CN>ANTONtO
JACMTC OE MELO NETO:
l)14$6724339

RazSo: Eu SOU o autor datse

documeito

Localização:

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



SÃÕRÀÍMniNDO

Declaração de Atribuído São Paulo

Proponente: PREFEITUFRA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA

Programa: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

N° do Contrato: 021388/2024

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior - Engenheiro Civil CREA H° 111672193-7, como

orçamentista do projeto de acima referenciado, declaro que as referências do SINAP! com legenda

de identificação (AS) preços atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é adequada para o

município que se destina o orçamento.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 17 de março de 2025

JOSE ELIOMAR FERREIRA

DE JESUS

JUNIOR:04687916366

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior

Engenheiro Civil
CREA 111672193-7/D-MA



SÃO RAIMUNDO
DODOCAnZBMlA

DECLARAÇÃO DO ESTUDO DE CONCEPCÂO

O projeto de Pavimentação de Estradas Vicinais, no Município de São

Raimundo do Doca Bezerra/MA, Proposta 021388/2024 prevê a

recuperação de 10.065,00 Metros, localizada no município de São Raimundo

do Doca Bezerra - MA.

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras

vigentes.

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de recuperação

de estrada vicinal a executar: drenagem e revestimento primário. Os serviços

têm como finalidade atender as especificações técnicas vigentes, visando à

realização de serviços completos de menor custo beneficiando um número

maior de famílias.

A diretriz escolhida para o projeto foi à utilização do segmento já

existente. Nos trechos serão executadas regularização e compactação do

revestimento primário e recuperação de áreas de jazidas exploradas para

retirada de material a ser utilizado na execução da obra, respeitando sempre as

medidas de proteção e manejo ambiental.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 18 de fevereiro de 2025.

Responsável Técnico Pelo Projeto

Auinade dSitfttnente pofJOSE EkiOMAR FERREIRA OE <JE$US

JOSE ELIOMAR FERREIRA DÊ rSíjõsTEuSSSRFE^.EmoEJEsus
JESUS JÜNIOR'04587916366 JUNlOHM5erai63S6e.BRo.lCP.6r.«l0U.2»42»7«(I3187

UoDvo EUMUOaulorMdltdoeunuinte

Local

Data :02»3 ?0tA.6&-Cie00

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior

CREA 111672193-7/D-MA
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SÃO RAIMUNDO

DO DOCA BeZSMlA

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIAS DO SINAPI

Eu. José Eiiomar Ferreira de Jesus Júnior, Engenheiro Civil, CREA 111672193-

7, como orçamentista do projeto de Pavimentação de Estradas Vicinais, no

Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA, declaro que as

referências do SINAPI com legenda de identificação (AS) preços atribuídos

para a localidade de São Paulo/SP, é adequada para o município que se

destina o orçamento.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025

p-i i/^|LJtAr*i Aninadc 4i9iUVn«nM p^JOSE EUOUARF&ftR€IRA 06
JL/OC tLIUIViAK JBSUEJUNtOR.CtóírtlMfle
_ _ __ ^ ^ ^ ON ef*J0S6 EUOUAR FERREIRA DE JBSUS

FERREIRA DE JESUS

JUNIOR:04587916366 M 2021-02.2014 iMe OO

José Eiiomar Ferreira de Jesus Júnior

CREA 111672193-7/D-MA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

DISPENSA DE LICENCIAMENTO

i NS PROCESSO: 2025225 í DATA EMISSÃO: 27/02/2025 I SECRETÁRIO(A):

Nfi LICENÇA: 2025165 1 DATA VALIDADE; 27/02/2029

PEDRO CARVALHO CHAGAS

SEC. ADJUNTO(A): ARTUDR BARROS FONSECA RIBEIRO

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS • SEMA, COM BASE NA PORTARIA/SEMA N° 278 DE 23 DE JUNHO DE
2023. DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL À:

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

CPF/CNPJ: 01,611,836/0001-95

NOME/RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE SAG RAIMUNDO DO DÓCA'B^RRA

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

ENDEREÇO:

Pavimentação de Estradas,Vicinais tj&Mühicíeio de São Raimundo dcDOca Bezerra/MA, Conv n® 965615

Pavimentação de Estradas Víeinais WaMuaMpíiade São Raimundo do Doca Bezerra/MA, Conv n® 965615 . SAO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA (MA)-MA' - . V: tuvl / '

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL

CPF/CNPJ: 027.192.033-51

JME/RAZÃO SOCIAL: ALEXANDRE CASTRO SOUSA

IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES

PORTE INFORMADO f

C3.2: Recuperação e melhoria de estrada vicíhãl, (sèrri á maíizaçâo de
pavimentação asfáltica) com construção e/ou substituição de pontes. -
permitindo para realização de obras públicas a extração mineral. . ^ , \

movimentação de terras, extração de cascalho ou qualquer material de j nnmaHa • ,i nn
desmonte, vedada a sua comercialização, adstrita à área, na efixa de- ^
domínio da rodovia, com autorização do proprietário do imóvel, quando"
for o caso.

ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE:

INFORMAÇÕES GEOGRÃFICAS

CÓDIGO GEOMETRIA

RECUPERAÇÃO OE ESTRADA VICINAL, COM USO DE MATERIAL DE,EMPRÉST1M"0 RÍSTíÍITO À IHA E RECUPERAÇÃO DE
ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA VEGETAL)

HgKÍÍS

LOCALIZAÇÃO

PERCURSO

LINK PARA VISUALIZAÇÃO; https://guara.sema.ma.gov.br/licenciamento/public/geo.view?cv=ü09DXDSBAOYK748

'^NDICIONANTES E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

A ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO DEVE PREENCHER INTEGRALMENTE OS SEGUINTES REQUISITOS:

I - PROjETAR A OBRA OU EMPREENDÍMENTO/AnViDADE CONSIDERANDO AS LEGISUÇÔES APLICÁVEIS À OBRA OU EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE E
NORMAS BRASILEIRAS DE REFERÊNCIA - NBR'S QUE REGULAMENTAM A MATÉRIA, EM ESPECIAL AS QUE ABORDAM A ARMAZENAGEM/DESTINAÇÃO DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS E O TRATAMENTO DOS EFLUENTES LÍQUIDOS E GASOSOS;
II - NÃO INTERFERIR EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMÁNENTÉ - APP (CONFORME OS ART. 3®, INCISOS 11, VII, IX E X; ART. 4®, 7® E 8° DA LEI Nei2.651/
2012 - NOVO CÓDIGO FLORESTAL E RESOLUÇÃO CONÁMA N®303/2002).
III - ADQUIRIR A OUTORGA PREVENTIVA OU OUTORGA DE DIREITO DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS OU DISPENSA DE OUTORGA NO ÓRGÃO

1 AMBIENTAL COMPETENTE. QUANDO FOR O CASÒ.
IV - A DESTINAÇÀO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, O LANÇAMENTO DE EFLUENTES E A GERAÇÃO DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS, RUÍDOS E RADIAÇÕES
NÃO ÍONtZANTES DEVERÃO ATENDER AOS PADRÕES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.
V - O TRANSPORTE, BENEFICIAMENTO, COMÉRCIO, CONSUMO E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA (MATÉRIAS-PRIMAS
PROVENIENTES DA EXPLORAÇÃO DE FLORESTAS OU OLTTRAS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATIVA) DEVERÃO SER REALIZADOS MEDIANTE LICENÇA
ELETRÔNICA OBRIGATÓRIA (DOCUMENTO DE ORIGEM ifLORESTAL - DOF) DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.
VI - REALIZAR A INSCRIÇÃO NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL - CAR, EM SE TRATANDO DE IMÓVEL RURAL
VII - CUMPRIR A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E NORMAS EM VIGOR.:"

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUÍDA OBTENÇÃO PELO REQUERENTE, DE CERTIDÕES, ALVARÁS. LICENÇAS E
AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA. EXIGIDOS PEU LEGISLAÇÃO FEDERAL ESTADUAL E MUNICIPAL.

ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CASSADO A QUALQUER MOMENTO POR ESTE ÓRGÃO, SE FÓR Ln-|LIZADO PARA FINS ILÍCITOS OU NÃO AUTORIZADOS,
E O INFRATOR PODERÁ SER RESPONSABILIZADO CIVIL, ADMINISTRATIVA E CRIMINALMENTE, NOS TERMOS DA LEI;

FICA O EMPREENDEDOR CIENTE DE QUE O NÃO CUMPRIMENTO DESTAS EXIGÊNCIAS, ASSIM COMO TODO E QUALQUER DANO CAUSADO AO MEIO
AMBIENTE. POR NEGLIGÊNCIA, OMISSÃO OU IMPERÍCIA SÃO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE.

FICA O REQUERENTE CIENTE DE QUE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS CONSTITUI PRÁTICA DE CRIME E PODERÁ RESULTAR NA APLICAÇÃO DAS
SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS, NOS TERMOS DISPOSTOS NO CÓDIGO PENAL (DECRETO-LEI N» 2.848/40) E DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS (LEI N^
9.605/98).

Página 1 de 2
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS v ,, • u • r u fN'. sioN k: «v,-,: o v

SÃO RAIMUNDO
DODOCABEZBmA

Pavimentação de Estradas Vicinals no Município de São Raimundo do

Doca Bezerra/MA

N" da Proposta: 021388/2024

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Aft$iA»9e 0)gubn*n(» pef JOSS ÊLlOMAR FEAReiRA M

JOSE ELiOMAR FERREIRA DE oíi SíwM ELiSíAR fERRfIRA OE JESUS JUN10RWM?9tí
JESUS JÜNIOR:04587916366 Motivo Eu oouQ outorSioto doeumorno

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

2025

Página:
1



MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
SÃO RAIMUNDO

DODOCABOEIStA

1. MUNICÍPIO: SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

1.1 História

Foi criado pela Lei N° 6.193, de 10 de novembro de 1994, o município de São

Raimundo do Doca Bezerra, com sede no Povoado São Raimundo do Doca Bezerra, a

ser desmembrado do município de Esperantinópolis, subordinado à Comarca de

Esperantinópolis.

O município de São Raimundo do Doca Bezerra limita-se ao norte com o

município de São Roberto; ao leste com São Roberto do Maranhão e Barra do Corda; a

oeste com Itaipava do Grajaú e ao Sul com Barra do Corda.

Formação Administrativa

Elevado à categoria de município e distrito com a denominação de São Raimundo do

Doca Bezerra, pela Lei Estadual n°6193, de 10-11-1994.

Desmembrado de Esperantinópolis.

Sede no atual distrito de São Raimundo do Doca Bezerra (ex -localidade).

Constituído do distrito sede. Instalado em 01-01-1997.

Em divisão territorial datada de 2001, o município é constituído do distrito sede.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.

1.2 Geografia

Sua população em 2022 era de 5.650 habitantes, segundo o censo realizado

pelo IBGE.



MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
SÂOlPüiMÜNDO

DODOCAKZEimA
DO ? I ^ V ••

Locekzacâo de SiÍq fíâímunde do Doca Bézefra no MeíBf^èQ

Características geográficas

Àreatotal'^'' 419,550ltnP

Popt^o S650hat>.
total

(ÍBGEfiOlO-!)

O^isidade I3,5ríab.i1(m'

Fuso horário Hora de Brasisa fJTC-3)

0.543—Mxa

RS 18 245.821 ftal

PIBp#fCa?Ma RS3975,12

{I0GD2C«8^')

GENERALIDADES:

Estas especificações têm como objetivo estabelecer normas e condições para a

execução de serviços relativos à Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, compreendendo o fornecimento e aplicação de

materiais, emprego de mão de obra com leis sociais, utilização de equipamentos,

pagamento de impostos e taxas, bem como o custeio de todas as despesas necessárias

a completa execução dos trabalhos pela empresa Contratada.

Ficam fazendo parte integrante das presentes especificações, no que forem aplicados:

a) As presentes Especificações Técnicas têm por finalidade, estabelecer métodos e

critérios para a execução das etapas de serviços e classificar os materiais a serem

empregados nas obras de recuperação de estradas vicinais da zona rural do município.

Devemos salientar que alguns são peculiares a obra e requerem anteprojetos

específicos para a sua execução.

b) O artigo dezesseis da Lei Federal n° 5.194/66, que determina a colocação de Placa

de Obra, conforme a orientação do CREA.

c) As Normas Brasileiras aprovadas pela ABNT.
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d) Todos os serviços, inclusive os não caracterizando executados de acordo com as

normas vigentes da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, do DNER -

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem; e com a autorização da Fiscalização

da Prefeitura.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS:

Verificação e Interpretações:

Compete a firma empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação,

de toda a documentação técnica fornecida, bem como, providenciar os registros dos

mesmos nos órgãos competentes, quando determinado por lei. Para efeito de

interpretação quanto a divergências entre as especificações e os eventuais projetos,

prevalecerão estes.

Materiais a empregar:

A utilização de todos os materiais deverá ser em fiel cumprimento as prescrições,

normas e métodos.

O emprego de qualquer material estará sujeito a previa aprovação da

Fiscalização.

A empreiteira será obrigada a mandar retirar do local todo o material que tenha

sido impugnado pelo Fiscal, dentro do prazo estipulado, o que será devidamente

registrado no Livro Diário, especialmente se algo for aplicado sem aprovação da

Fiscalização.

Mobilização:

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de

pessoal e equipamentos de construção imediatamente após a assinatura do contrato, de

forma a permitir início efetivo ás obras e possibilitar o cumprimento do cronograma de

execução.

Página;
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Vistoria E Manutenção Da Obra:

A obra de melhoramento deverá sofrer vistorias periódicas para avaliar a

estrutura durante a execução.

Nesta deverão ser avaliadas possíveis alterações que aconteçam na obra e o

projetista deverá ser comunicado para a devida análise.

Diário De Ocorrências:

Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá manter diário de

ocorrências atualizado para acompanhamento da fiscalização.

3. JUSTIFICATIVA

As estradas encontram-se em péssimas condições tornando-se difícil os

acessos às bases produtivas rurais, responsáveis por grande parte do PIB municipal com

o escoamento da produção dos pecuaristas e agricultores, além do que esta estrada

recuperada proporcionará facilidade de acesso das crianças às escolas; portanto a

manutenção da trafegabilidade do trecho em questão é de suma importância para o

desenvolvimento do município.

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS

As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos

povoados, de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal,

juntamente com lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do

parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da

área (levantamento expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias

em anexo.

Localização do trecho que será regularizado:

RECMi

TRECHO 01: MA 102 AO POVOADO TRÉS RIOS' k, 10.065,00
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5. DIAGNOSTICO

Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já

foram definidos quanto do parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se

delimitados e demarcados. De forma que não se tem muita liberdade de escolha do

traçado, uma vez que os eixos das vias, já se encontram definidos.

Em relação á topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos

apresentam um relevo na maioria dos à casos irregulares, com pequenos trechos mais

acidentados, conforme se pode concluir pelos resumos dos levantamentos feitos em

campo.

É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado

como de suma importância, que as estradas sejam complementadas ou readequadas,

de modo a possibilitar o tráfego em todo o ano.

6. características das estradas

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas

vicinais, com baixo tráfego (essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade

proposto é compatível com as demais estradas vicinais municipais observadas na região,

ou seja, procurou-se seguir o padrão municipal.

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 6,00 m

(faixa a ser revestida através da aplicação de material laterítico).

Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais

obrigações técnicas deverão ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município de São

Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos e

complementação de serviços nos existentes, foi observado alguns pontos como se

segue:

A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a extensão das estradas

vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, verificados e georreferenciados diretamente
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nos locais previstos para execução das obras e confrontados com as plantas do

parcelamento dos Povoados.

B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à

complementação das estradas, com a devida e correta discriminação dos serviços a

serem executados (mobilização e desmobilização, desmatamento, revestimento

primário, obras de arte e recuperação da área), seus quantitativos unitários e os

respectivos custos.

7. CUSTO DAS OBRAS

O presente projeto básico foi estimado no montante de:

R$ 1.502.000,00 (Um Milhão e Quinhentos e Dois Mil Reais).

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o

prazo de execução em 120 (cento e vinte) dias corridos.

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente

em nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os

serviços, do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a

dezembro do mesmo ano.

9. IMPACTO AMBIENTAL

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de

melhoramentos (patrolamento e revestimento primário em pontos críticos) em estradas

já implantadas, os impactos ambientais são mínimos ao meio ambiente.

Página:
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10. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens:

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica;

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais;

c. Memória de Cálculo;

d. Cronograma físico-financeiro;

e. Plantas;

f. ART de Elaboração do Projeto e Orçamento.

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Assinadc digiialmenw »o'JOSE ELiOMAR
inSP PI tOMAR FERREIRA DE JESUS JüNIOR:IM5e7816388

ct=JOSEEUOMAH FERREIRA DE JESUS

FERREIRA DE JESUS júnior045879163e6e=Bflo-ICP.erMl(
_ ou=29J22374OOO107

JUNIOR'04587916366 Eusouoauiofa«»le«>eumer«o
Local.

Dsts: 2025-02-20 14 55-08 00

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior

Engenheiro Civil - CREA: 111672193-7
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa da Obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e

qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento.

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de

execução das obras.

Exemplo de placa de obra:

NOME DO EMPREENDIMENTO

FINANCIADO

x*:<wy>ia:c'A>v/ír

eiOAMS

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa
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Padrão da placa de obra:

na can^'rD de o

(TWtor que o tímarmo das

. e ftâo deve

^ plsc^ tto

(l^^ra deve ser o dobro da düro).

Dimensões mfaiiinae

*3mx 1.Sm

líargens laterais mhtbias

NOME DO EMPREENDIMENTO

FINANCIADO

A • Áraa do nome da obra

* 172 da elhjra H da

B - Área de infonnaçítes da obra
* 1M da altura H da (^ca

C - Araa de marcas

* 174 da aKura H ds placa

€AIXA

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

• Equipamentos e materiais

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser

utilizado na confecção será:

o Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m^

o Placa em folha de zinco de 2,50mm

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com S.OOm de altura,

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 x 1 >2 x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

• Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.
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1.2 Mobilização de Equipamentos

A instalação, nnobilizaçãc de equipamentos, consistirá na aquisição, alocação e

montagem de equipamentos e instalações de apoio, necessárias a uma adequada

execução dos serviços inerentes à obra.

A contratação de mão-de-obra especializada e o treinamento específico,

destinados à operação e manutenção dos equipamentos alocados, também é parte

constituinte da mobilização.

A CONTRATADA deverá proceder à mobilização de equipamentos, instalações

e mão-de-obra em quantidade suficiente para a execução da obra nos prazos

determinados e com a qualidade e segurança adequadas.

Os equipamentos mobilizados deverão dispor de condições mecânicas,

capacidade e número de unidades que permitam executar os serviços previstos, nos

prazos previstos com segurança e qualidade requerida.

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e

instalação que não desempenhe em condições operacionais seguras, como também a

inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar a qualidade e o prazo da obra,

se as condições locais assim o exigirem.

Equipamentos:

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3 - chp

diurno.

- Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 12,9 t, com lâmina 2,7 m3 - chp

diurno.

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba

metálica - chp diurno.

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3 - chp

diurno.

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,

largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno.
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- Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso

operacional sem/com lastro 7,4 / 8,81, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno.

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte

de água - chp diurno.

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t,

potência bruta 111 hp - chp diurno.

2. ADMINISTRAÇÃO

2.1 Administração da obra

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de

obras onde. deverão acompanhar a obra constantemente.

Itens e suas características:

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de

equipamentos, materiais e serviços;

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores,

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima.

Equipamentos:

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da

obra, não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta

Critérios de medição e aceite:

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula
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abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço

o item será pago 100%.

%AM =
Valor da Medíçào Sem AM

Valor do Conti^ato Sem AM

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento

deste item, com valor mensal fixo.

3. REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE

ESTEIRAS.

Itens e suas características

- Jardineiro: profissional responsável pela execução do trabalho;

- Trator de esteira com potência 100 hp, peso operacional 9,41

Equipamentos

- Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,41.

Critérios para quantificação dos serviços

- Utilizar a área do terreno que passará pelo processo de limpeza mecanizada de

camada vegetal, vegetação e pequenas árvores.

Critérios de aferição

- Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 m

de altura;

- Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal, que ao ser

retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura;

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do

equipamento da seguinte forma:
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-> CHP: considera os tempos de limpeza da camada vegetal;

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

Execução

- Retira-se com trator de esteira a vegetação existente no terreno.

3.2 LIMPEZA DA ÁREA DE JAZIDA

A limpeza superficial da camada vegetai em jazida é realizada por meio de

laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se processa

até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites da

área de limpeza.

Equipamentos:

- Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros:

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,41.

Critérios de Medição:

- Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em

metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

- Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 m de

altura.

- Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegeta!, que ao ser retirado

rebaixa a linha do terreno nessa espessura.

Execução:

- É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente no terreno.

3.3 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO

DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂM1NA: 2,70M3).

Itens e suas características:

' Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,

coordenando as manobras dos equipamentos.

Página:
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Equipamento:

- Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 12,91, caçamba 2,70 mS;

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso

operacional de 11632 kg.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com o trator de esteira descrito

na composição.

Critérios de aferição

' Para o levantamento dos índices de produtividade dos equipamentos foi considerada a

capacidade da lâmina descrita na composição;

- Para o cálculo dos tempos de execução foram consideradas velocidades de corte e

volta do trator;

- Para contemplar os esforços de carga e descarga do material foi considerada

composição auxiliar;

- Foi considerado empotamento de 1,25 do solo de Ia categoria, nos coeficientes de

escavação, carga e descarga;

- Escavação:

CHP: Considera os tempos de corte (ida e volta);

CHI: Considera os tempos improdutivos dos processos.

Execução:

- Escolher o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser

movimentado;

- Realizar o corte com a lâmina do trator;

- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira.

Página;
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3.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA URBANA

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS

• Caminhão basculante 14 m^: equipamento utilizado para o transporte de materiais.

EQUIPAMENTOS

- Caminhão basculante 14 mS, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Momento de transporte do material, sendo o volume solto do material transportado

multiplicado pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento

primário. CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI TRANSPORTE, CARGA E

DESCARGA DE MATERIAIS 287

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino.

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PM = (C*FTT)/(2*XA/), onde:

PH = Produtividade horária. 107,80 m^/h;

C = Capacidade da caçamba, considerado 14 m®;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e

descarga de materiais. Para tais atividades, utilizar composição específica de cada

serviço.

- O volume considerado é solto (empolado).

-Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão

de acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:



MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
SÃÓRií^ÜI^^

DO DOCA BEZEf»2A

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado);

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

3.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM).

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas

bordas durante o transporte.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja

tráfego de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente

coberta com lona apropriada, ainda no locai de carga, evitando-se, assim, poeira e

derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m^ a fim de suprir a

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legai de capacidade do

veículo.

Itens e suas características:

- Caminhão basculante 10 m^: equipamento utilizado para o transporte de materiais.

Equipamento:

- Caminhão basculante 10 m^, trucado cabine simples, peso bruto total 23000kg, carga

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba

metálica.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento primário.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino.

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = {C*FTT)/(2*XA/), onde;

PM = Produtividade horária, 115,50ton/h;
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C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e

descarga de materiais.

Para tais atividades, utilizar comoosicão específica de cada serviço.

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão

de acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado):

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

3.6 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

Itens e suas características:

-Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira categoria.

Equipamento:

' Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada

e lâmina 3,18 m^.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, a

ser espalhado.

Critérios de aferição:

- O trator de esteiras é utilizado na composição apenas para executar a tarefa de

espalhamento dos materiais.
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- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar

composição específica de cada serviço.

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte de

material feito por caminhões basculantes para as frentes de serviço.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar

composição específica de cada serviço.

- Esta composição é válida para materiais de categoria.

- Esta composição é válida para trabalho diurno,

CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o serviço.

CHI; considera os tempos em que o equipamento está parado.

- Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a conclusão

do serviço não estão comtemptados na composição.

Execução:

- O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente

de serviço (o transporte não está incluso na composição).

- O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto.

3.7 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SüBLElTO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO.

Trata-se da regularização do subleito das áreas, uma vez concluídos os serviços

de Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura.

Itens e suas características:

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do

serviço.

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito.
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- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a

umidade ótima para a compactação.

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito.

Equipamento:

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,

largura da lâmina de 3,7 m.

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, Inclusive tanque de aço para transporte

de água.

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização

e compactação.

Critérios de aferição:

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, considerou-se a execução de

regularização e compactação de subleito já existente.

- Considera-se que a regularização e compactação alcança até 20 cm de espessura do

subleito já existente.

- As produtividades desta composição não contemplam a atividade de transporte,

lançamento e espalhamento de material. Se necessária a importação de material, o

usuário deverá contemplar atividades de aterro.

- A motoniveladora é utilizada na composição apenas para executar a tarefa de nivelar

regularizar o subleito.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de

camada vegetal, limpeza de terreno, escavação, corte e aterro.

- É considerado na composição o esforço de umidificar o subleito a fim de garantir que

se atinja a umidade ótima de compactação.
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- A quantidade de fechas executadas pelos rolos compactadores foi determinada

considerando atender a energia de compactação de 95% energia normal.

- É considerado na composição o esforço de umidificar o subleito a fim de garantir que

se atinja a umidade ótima de compactação.

- Esta composição é válida para trabalho diurno.

> CHP; considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o

serviço.

> CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado.

- Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a conclusão

do serviço não estão comtemplados na composição.

Execução:

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de

terraplenagem concluídas (atividades não contempladas nesta composição).

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação.

4. DRENAGEM

4.1 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,

DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

Itens e suas características

- Assentador de tubos: profissional designado para a atividade de assentamento de

tubos;

- Servente: profissional designado para auxiliar na atividade de assentamento de tubos;
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- Escavadeira hidráulica com potência de 111 hp: equipamento utilizado para a atividade

de assentamento de tubos;

- Tubo de concreto armado, classe PA-1, DN 1000 mm: tubo de concreto para rede

coletora de águas pluviais;

- Argamassa traço 1:3: utilizada para vedação das conexões dos tubos de concreto com

junta rígida para redes de águas pluviais.

Equipamentos

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3. peso operacional 17 t,

potência bruta 111 hp.

Critérios para quantificação dos serviços

- Utilizar o comprimento de rede com tubo de concreto, DN 1000 mm, efetivamente

instalado em valas de redes coletoras de águas pluviais com baixo nível de interferência.

Critérios de aferição

' Locais com nível alto de interferências ocorrem onde há grande adensamento urbano,

podendo ser caracterizado como execução de redes em vias pavimentadas e/ou

calçadas onde há maior tráfego de carros e/ou pessoas, e/ou onde há maior interferência

com outras redes, e/ou com o uso de contenção do tipo blindagem. Locais com nível

baixo de interferências são aqueles onde há menor adensamento urbano, podendo ser

caracterizado como vias não pavimentadas, terrenos baldios e redes executadas dentro

de empreendimentos fechados em construção;

- Foi considerado tubos de concreto armado com comprimento de 1,5 metros;

- Os coeficientes de produtividade consideram um transporte de tubo de até 10 m de

distância da vala;

- Foram consideradas perdas por resíduo;

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da escavadeira

da seguinte forma:

- CHP: considera o tempo em que o equipamento está transportando o tubo e fazendo

sua descarga na vala;
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- CHI: considera os tempos em que o equipamento de escavação está parado por falta

de frente (exemplos: espera para execução de contenção, espera pelo assentamento de

tubo):

- Os serviços de locação, escavação, contenção, esgotamento e preparo do fundo de

vala e reaterro não estão considerados nesta composição (embora o efeito de sua

presença tenha sido contemplado). Deve-se, portanto, considerar composições

específicas para estes serviços.

4.2 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,

DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS

- Assentador de tubos: profissional designado para a atividade de assentamento de

tubos;

- Servente; profissional designado para auxiliar na atividade de assentamento de tubos;

CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI ASSENTAMENTO DE TUBOS DE
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- Escavadeira hidráulica com potência de 111 hp: equipamento utilizado para a atividade

de assentamento de tubos;

- Tubo de concreto armado, classe PA-1, DN 1500 mm; tubo de concreto para rede

coletora de águas pluviais;

- Argamassa traço 1:3: utilizada para vedação das conexões dos tubos de concreto com

junta rígida para redes de águas pluviais.

EQUIPAMENTOS

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t,

potência bruta 111 hp.
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CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Utilizar o comprimento de rede com tubo de concreto, DN 1500 mm, efetivamente

instalado em valas de redes coletoras de águas pluviais com baixo nível de interferência.

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO

- Locais com nível alto de interferências ocorrem onde há grande adensamento urbano,

podendo ser caracterizado como execução de redes em vias pavimentadas e/ou

calçadas onde há maior tráfego de carros e/ou pessoas, e/ou onde há maior interferência

com outras redes, e/ou com o uso de contenção do tipo blindagem. Locais com nível

baixo de interferências são aqueles onde há menor adensamento urbano, podendo ser

caracterizado como vias não pavimentadas, terrenos baldios e redes executadas dentro

de empreendimentos fechados em construção:

- Foi considerado tubos de concreto armado com comprimento de 1,5 metros;

- Os coeficientes de produtividade consideram um transporte de tubo de até 10 m de

distância da vala;

- Foram consideradas perdas por resíduo;

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da

escavadeira da seguinte forma;

- CHP: considera o tempo em que o equipamento está transportando o tubo e fazendo

sua descarga na vala;

- CHI: considera os tempos em que o equipamento de escavação está parado por falta

de frente (exemplos: espera para execução de contenção, espera pelo assentamento de

tubo);

- Os serviços de locação, escavação, contenção, esgotamento e preparo do fundo de

vala e reaterro não estão considerados nesta composição (embora o efeito de sua

presença tenha sido contemplado). Deve-se, portanto, considerar composições

específicas para estes serviços.

EXECUÇÃO

- Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar regularizado e

com a declividade prevista em projeto;
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- Transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da vala, com cuidado para

não danificar a peça;

- Limpar as faces externas das pontas dos tubos e as internas das bolsas;

- Posicionar a ponta do tubo junto á bolsa do tubo já assentado, proceder ao alinhamento

da tubulação e realizar o encaixe;

- O sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para montante,

caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve

ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve ser acoplada a ponta do tubo

subsequente;

- Finalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas com

argamassa, aplicando o material em todo o perímetro do tubo.

4.3 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 100 CM EM CONCRETO, ALAS

COM ESCONSIDADE DE 30®, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.

Itens e suas características

- Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para boca para bueiro, com chapa de

madeira compensada resinada, e = 17 mm, 2 utilizações;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 6,3 mm - montagem;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 8 mm - montagem;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 10 mm - montagem;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 12,5 mm - montagem;

- Armação de soleira, utilizando aço CA-50 de 6,3 mm - montagem;

- Concretagem de boca para bueiro, fck = 20 MPa, com uso de bomba - lançamento,

adensamento e acabamento;

- Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers.

Critérios para quantificação dos serviços

- Utilizar a quantidade de bocas para bueiro a serem executadas com as dimensões

especificadas na composição.
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Critérios de aferição

- Para o levantamento dos índices de produtividade, foram considerados os operários

(oficiais e ajudantes), que estavam envolvidos na fabricação, montagem e desmontagem

das fôrmas, nas armações e na concretagem da boca para bueiro;

- Nesta composição não são consideradas perdas, uma vez que já estão inclusas nos

serviços relacionados;

- Para cálculo dos consumos, considerou-se como referência uma boca característica,

com peças especificadas na figura apresentada no Anexo IV e V.

Execução

- Execução do lastro de concreto magro;

- Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem das armaduras, fixando

as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

- A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os

gastalhos dos pés dos muros ala e muro testa, realizando medições e conferências com

trena metálica, esquadros de braços longos, nível lazer e outros dispositivos; fixar os

gastalhos com pregos de aço ou recursos equivalentes;

- Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face

interna da fôrma;

- Posicionar as faces da fôrma, cuidando para que fiquem solidarizadas no gastalho;

- Fixar os aprumadores e conferir prumo, nível e ortogonalidade do conjunto usando

esquadro metálico;

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50 cm e amarrá-los à

armadura de forma a garantir o cobrímento mínimo indicado em projeto;

- Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem;

- Após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, executar o travamento com

as vigas metálicas e as barras de ancoragem, espaçadas a cada 60cm, de modo a

garantir as dimensões durante o lançamento do concreto;
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- Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma, introduzindo os

contraventamentos previstos no projeto das fôrmas;

- Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao pedido

de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi

ultrapassado o tempo de início de pega do concreto (tempo decorrido desde a saída da

usina até a chegada na obra) - verificações com base na Nota Fiscal / documento de

entrega;

- Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / "slump") e moldagem de corpos de

prova para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o material com a

utilização de bomba e adensálo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a

armadura seja adequadamente envolvida na massa de concreto;

- Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se

formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar exsudação

da pasta / segregação do material;

- Promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto estrutural,

somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas,

conforme NBR 14931:2004;

- Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada

para impedir o empenamento;

- Conferir o prumo dos muros e tomar os cuidados para garantir a espessura e

planicidade da soleira;

- O acabamento é feito com desempenadeiras de modo a se obter uma superfície

uniforme;

- Enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura com água

potável.
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4.4 BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 100 CM EM CONCRETO, ALAS

COM ESCONSIDADE DE 0°, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.

Itens e suas características

- Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para boca para bueiro, com chapa de

madeira compensada resinada, e = 17 mm, 2 utilizações;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 6,3 mm - montagem;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 8 mm - montagem;

-Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 10 mm - montagem;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 12,5 mm - montagem;

- Armação de soleira, utilizando aço CA-50 de 6,3 mm - montagem;

- Concretagem de boca para bueiro, fck = 20 MPa, com uso de bomba - lançamento,

adensamento e acabamento;

- Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers.

Critérios para quantificação dos serviços

- Utilizar a quantidade de bocas para bueiro a serem executadas com as dimensões

especificadas na composição.

Critérios de aferição

- Para o levantamento dos índices de produtividade, foram considerados os operários

(oficiais 6 ajudantes), que estavam envolvidos na fabricação, montagem e desmontagem

das fôrmas, nas armações e na concretagem da boca para bueiro;

- Nesta composição não são consideradas perdas, uma vez que já estão inclusas nos

serviços relacionados.

Execução

- Execução do lastro de concreto magro;

- Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem das armaduras, fixando

as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

- A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os

gastalhos dos pés dos muros ala e muro testa, realizando medições e conferências com

trena metálica, esquadros de braços longos, nível lazer e outros dispositivos;
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- Fixar os gastalhos com pregos de aço ou recursos equivalentes;

- Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face

interna da fôrma;

- Posicionar as faces da fôrma, cuidando para que fiquem solidarizadas no gastalho;

- Fixar os aprumadores e conferir prumo, nível e ortogonalidade do conjunto usando

esquadro metálico;

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50 cm e amarrá-los à

armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

- Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem;

- Após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, executar o travamento com

as vigas metálicas e as barras de ancoragem, espaçadas a cada 60cm, de modo a

garantir as dimensões durante o lançamento do concreto;

- Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma, introduzindo os

contraventamentos previstos no projeto das fôrmas;

- Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao pedido

de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi

ultrapassado o tempo de inicio de pega do concreto (tempo decorrido desde a saída da

usina até a chegada na obra) - verificações com base na Nota Fiscal / documento de

entrega;

- Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / "slump") e moldagem de corpos de

prova para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o material com a

utilização de bomba e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda

a armadura seja adequadamente envolvida na massa de concreto;

- Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se

formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar exsudação

da pasta / segregação do material;
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- Promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto estrutural,

somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas,

conforme NBR 14931:2004;

- Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada

para impedir o empenamento;

- Conferir o prumo dos muros e tomar os cuidados para garantir a espessura e

planicidade da soleira;

- O acabamento é feito com desempenadeiras de modo a se obter uma superfície

uniforme;

- Enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura com água

potável.

4.5 BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 150 CM EM CONCRETO, ALAS

COM ESCONSIDADE DE 30°, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS

- Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para boca para bueiro, com chapa

de madeira compensada resinada, e = 17 mm, 2 utilizações;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 6,3 mm - montagem;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 8 mm - montagem;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 10 mm - montagem;

- Armação de muro ala e muro testa, utilizando aço CA-50 de 12,5 mm - montagem;

- Armação de soleira, utilizando aço CA-50 de 6,3 mm - montagem;

- Concretagem de boca para bueiro, fck = 20 MPa, com uso de bomba - lançamento,

adensamento e acabamento;

- Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers.

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Utilizar a quantidade de bocas para bueiro a serem executadas com as dimensões

especificadas na composição.
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CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO

- Para o levantamento dos índices de produtividade, foram considerados os operários

(oficiais e ajudantes), que estavam envolvidos na fabricação, montagem e desmontagem

das fôrmas, nas armações e na concretagem da boca para bueiro;

- Nesta composição não são consideradas perdas, uma vez que já estão inclusas nos

serviços relacionados;

- Para cálculo dos consumos, considerou-se como referência uma boca característica,

com peças especificadas na figura apresentada no Anexo IV e V.

EXECUÇÃO

- Execução do lastro de concreto magro;

- Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem das armaduras, fixando

as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural;

- A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os

gastaihos dos pés dos muros ala e muro testa, realizando medições e conferências com

trena metálica, esquadros de braços longos, nível lazer e outros dispositivos; fixar os

gastaihos com pregos de aço ou recursos equivalentes;

- Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face

interna da fôrma;

- Posicionar as faces da fôrma, cuidando para que fiquem solidarizadas no gastalho;

- Fixar os aprumadores e conferir prumo, nível e ortogonalidade do conjunto usando

esquadro metálico;

- Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50 cm e amarrá-los

à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto;

- Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de

deslocamento durante a concretagem;

- Após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, executar o travamento com

as vigas metálicas e as barras de ancoragem, espaçadas a cada 60cm, de modo a

garantir as dimensões durante o lançamento do concreto;
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- Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma, introduzindo os

contraventamentos previstos no projeto das fôrmas;

- Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao pedido

de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi

ultrapassado o tempo de início de pega do CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES

SINAPI BOCAS PARA BUEIROS 34 concreto (tempo decorrido desde a saída da usina

até a chegada na obra) - verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega;

- Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / "slump") e moldagem de corpos de

prova para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o material com a

utilização de bomba e adensálo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a

armadura seja adequadamente envolvida na massa de concreto;

- Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se

formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar exsudação

da pasta / segregação do material;

- Promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto estrutural,

somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas,

conforme NBR 14931:2004;

- Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada

para impedir o empenamento;

- Conferir o prumo dos muros e tomar os cuidados para garantir a espessura e

planicidade da soleira;

- O acabamento é feito com desempenadeiras de modo a se obter uma superfície

uniforme;

- Enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura com água

potável.
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5. SERVIÇOS FINAIS

5.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Após a conclusão dos serviços, a desmobilização compreenderá a completa

limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o

deslocamento dos empregados da CONTRATADA. Devendo estarem os locais da obra

perfeitamente livres e desimpedidos de materiais e equipamentos, para que seja

efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE.

A medição deste serviço será por unidade.

5.2 PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO ■ PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA

DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE.

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração de obra com

dimensões de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm.

na placa de inauguração em pedra.

Assinado digílalmente porJOSE ELIOUAR
JOS E E LIOMAR ferreira de jesus juNioRiiwseTaiesee

_ DN;cn=JOSEEl.lOMAR FERREIRA DE
FERREIRA DE JESUS jesusJUNIOR:04587916366e»BR
.. ^ o=lCP.afasllou=29422374000187
JUNIORi 0458791 6366 Motivo: Eu sou o autor Be«e documento

Local:

Data: 2025-02-20 14:55-06:00
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Pavimentação de Estradas Vicinais

no Município de São Raimundo do
Doca Bezerra/MA

N° DA PROPOSTA: 021388/2024

PREÇO TOTAL COM BDI

R$ 1,502.000,00

CONTEÚDO:

ENCARGOS SOCIAIS

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

ORÇAMENTO ANALÍTICO
MEMÓRIA DE CÁLCULO

COMPOSIÇÕES AUXILIARES
CÁLCULO DADMT

CURVA ABC

COMPOSIÇÃO DO BDI

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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CAEXA
Quadro de Composição do BOI Grau de Sígiio

#PU6LIC0

N" OPERAÇÃO
1096801-6

N» TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

965615/2024 PREFEITURA MUNICIPAL SAG RAIMUNDO 00 DOCA BEZERRA (MA)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE

Raimundo do Doca Bezerra/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a resoecllva alíouota do ISS (entre 2% e 5%

BD11

TIPO DE OBRA

Construção de Pracas^tJ^À^as. Rodovias. Fenovias e récapeaniento e patriR^tacâode. vias urttaias

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 4,01%

Seguro e Garantia SG 0,40%

Risco R 0,56%

Despesas Financeiras DF 1,11%

Lucro L 7,30%

Tributos {impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDl PAD 20,70%

BDl GOM desoneracãa BDl DES 26,75%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

1+AC + S + R + G)*(l + DF)*(1+L

(1-CP-IS5-CRPB

Declaro para os devidos fins que, confonne legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a respectiva
alíquota de 2%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenclária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a altemativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações;

SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA (MA uinta-feira, 20 de fevereiro de 2025

JOSE EUOMAR FERREIRA DE

JESUS JÚNIOR 045S7S16366

Responsável Técnico

Nome: José Eiiomar Ferreira de Jesus Jijníor

CREA/CAU: 111672193-7

ART/RRT: O

PMV3.0.6
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COMPOSIÇÕES

FOKTE

COMPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO

M08IUZAÇ&0 DE EQUIPAMENTOS

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LAMINA 2,19 M3 - CHP
DIURNO. AF 06/2014

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM UMINA 2,7 M3 • CHP
DIURNO. AF 10/2014

CAMINHAO BASCUIANTE 10 M3,TRUCAD0CABINE simples, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA

ÚTIL MAxiMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA

METÂUCA-CHPDIURNO.Af 06/2014

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 • CHP

DIURNO. Af_06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG,

LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO Pé DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T. LARGURA DE TRABALHO 1,68 M • CHP DIURNO.

AF 02/2016

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA-CHP DIURNO. AF 06/2014

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3. PESO OPERACIONAL 17 T. POTÊNCIA

9RUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

COMPOSIÇÃO 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA 08RA
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES

SINAPI I 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COMPOSIÇÃO I 3 IDESMOBIUZAÇAO DE EQUIPAMENTOS

TRATOR DE ESTílRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP

SINAPI 89032 DIURNO. AF 06/2014

TRATOR DE ESHIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2.7 M3 - CHP
SINAPI 88843 DIURNO. AF 10/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA

ÚTIL MÁXIMA 1S.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA

91386 METÁLICA-CHP DIURNO, AF 06/2014

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP
89032 DIURNO. AF 06/2014

MOTONIVEUDORA POTÊNCIA BÁSICA LlQUlDA (PRIMEIRA MARCHA) 12S HP, PESO BRUTO 13032 KG,

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO Pé DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP. PESO

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8.8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO.

73436 AF 02/2016

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 48 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
5901 TRANSPORTEDEÁGUA-CHPDIURNO.AF 06/2014

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTÊNCIA

BRUTA niHF-CHPDIURNO.AF 06/2014

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 080CM FIXADA EM
UMA PEDRA DE MARMORE

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF 09/2024

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/

94962 BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. AF_05/2021

PARAFUSO FRANCÊS M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO • 150 MM. DIÂMETRO = 16 MM,

436 CABECAABAULAOA

Bancada de mármore branco

Placa de Inauguraçjo em alumínio composto preto, 60x80cm, esps4mm, (ACM constit. de 02 chapas

sólidas de alumínio c/ núcleo central em polletlleno), c/ pintura collcoating PVDF KYNAR 500, texto

12338 gravado a laser, acab em vemli autom., mold em alumínio

CUSTO UNIT CUSTO UNIT

DESONERADO NÃO DESONER.

103,60

27.37

84,9973

70

26,33

21,43

84,77

JOSe ELIOUAR FERREIRA DE

JESUS JUNOR.04SS79ie368

Re^ionsável Técnico:

CREA/CAU:

José EUomar Ferreira de Jesus Júnior

1116721937

Planilha Referência.xJs versáo 1.10 • Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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Objeto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAtS NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

Locai/implantação = POVOADOS LOCALIZADOS MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

Proponente/proprietário = SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

Descrição I Unid. I I Custo Unitário I Custo Total (corr I(com BDI) I BDI| I

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE IA CATEGORIA COM

TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÃMINA: 2,7QM3). AF_07/2020
BOCA PÁRA BUEIRO OLÍplÒ TÜBUÍÁR D ="Í50 CnTeM CONCRÉTO, ÁlAS COM ESCONSIOADE

qE.30^INCLUJNDO FÔRMAS E MATERIAIS, A_F_p7/2021 _
"transporte"c6m"cÀM1NHÃÒ BÂSCULANTE dTÍÂ'M', ÊM VA urbana EM REVESTIMENTO
PRIMÃRIO (UNIDADE; TXKM). AF_07/2Q2Q

' BOCA PÁRA bTÍ ÈIRO SIMPLES'tuBULAR D = 100 CM EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIOADE

J3JJ0*, I^LUINDO FÔRMtó E MATERIAIS. AF_07/2Q21 _
TUBÒ DE C0NCR~ET0 PARA BEOis COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO OÈ 1500 MM,
JUNTA Rígida, instalado em local com baixo nível de interferências •
FORNECIMENTOEASSENTAMENTO.AF 03/2024

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAI, VEGETÁÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂM^RÒ
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATORjDE ESTEiRAS. AF_03/2024

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 __
TUBO DE CÍNCRÍfoÁARA REDES COLETORAS DE ÂGUtó PLUVlÁli OIÂMETRO ÕÊ ÍOOQ MM,
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS-

FORNECIM£NTO£ASSENTAMENTO.AF_03/2p24 ^
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BÁSCÚÍÁnTE DE 14 EM VÍA URBANA EM REVÊ^IMENTO

PRIMÁRIO (UNIDADE: MBXKM). AF_07/2p20
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE sijBLETO DE SOlÓ PREDOMINANTEMENTE ARENOSO,
PARA OBRAS OE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024
BCXDX PÁRA BÜêIRÕ DUPLO TUBULAR D = 100 CM EM CÒNCRFrÒ"ÃLAS"cÒM ESCONSÍDADE

DE 30', INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021 _
MOBILIZAÇÃODE EQUIPAMENTOS

DESMOBILIZADO OE EQUIPAMENTOS
LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA

Tlaca òi ináügürãção emálümímõápíot ALTURA de o,90cm7ixadá
EM UMA PEDRA DE MARMORE

^oFNECIMENTO E lNSfALÁÇÃo bE PLACA DE 0BRa"C0M CHAPA GALVANIZADA É ESTRUTURA
OE MADEIRA. AF_03/2022_PS _ _

M3 26.598,00 RS 1S,49 RS 491.797,02 32,74% 32,74%

UN 6,00 RS 40.710,44 RS 244.262,64 16,26% 49,01%

TXKM 114.694,56 RS 2,03 RS 232.829,96 15,50% 64,51%

UN 12,00 RS 10.497,94 RS 125.975,28 8,39% 72,89%

M 42,00 RS 1.720,61 RS 72.265,62 4,81% 77,71%

MÊS 4,00 RS 13.589,65 54,358,60 3,62% 81,32%

M2 60.390,00 RS 0,81 RS 48.915,90 3,26% 84,58%

M3 26.598,00 RS 1,74 RS 46.280,52 3,08% 87,66%

M 56,00 RS 824,09 RS 46-149,04 3,07% 90,73%

M3XKM 11.640,00 RS 3,05 RS 35.502,00 2,36% 93,10%

M2 60.390,00 RS 0,S8 RS 35.026,20 2,33% 95,43%

UN 2,00 RS 14.691,71 RS 29.383,42 1,96% 97,39%

UND 1,00 RS 12.002,79 RS 12.002,79 0,80% 98,19%

UND 1,00 RS 12.002,79 RS 12.002,79 0,80% 96,98%

M2 10.000,00 RS 0,81 RS 8.100,00 0,54% 99,52%

UN 1,00 RS 4.503,16 RS 4.503,16 0,30% 99,82%

M2 4,50 RS 587,79 RS 2.645,06 0,18% 100,00%

r-i AtWitM aguimm ewJOSE EUOUAR FERREIRA DE

JOSEELIOMAR í."í^3?^SFlS.E,RAnEaEst«
FERREIRA DE JESUS

JUNIORÍ04587916366 DMKusoH.íotsiHoei»



ENCARGOS SOCIAIS

1 0-VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/202J'

descrição
COM desoneração

HORISTA% MENSALISTA%

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

SECONCI

1,00%

1021000,00%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

GRUPO A

Al INSS ■HHl■■SESHHI
A2 SESI 1,50% 1,50%

GRUPO B

Repouso semanal remunerado

Feriados

Auxílio - Enfermidade

139 Salário

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Sálario Maternidade

17,89%

3,95%

0,85%

11,03%

0,06%

0,74%

1,59%

0,10%

12,18%

0,04%

não incide

não incide

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

não incide

0,08%

9,20%

0,03%

GRUPOC

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 EM VIA

URBANA

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO {UNIDADE: TXKM). AF 07/2020
Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito de Recisão Sem justa Causa

Indenização Adicional

TOTAL

GRUPO D

1.4.2 RO DE 1500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFEl|

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado

BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 150 CM EM CONCRETO, ALAS

COM ESCONSIDADE DE 30°, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS.

AF 07/2021

4,58%

0,11%

1,73%

2,41%

0,39%

1400^

8,14%

0,38%

TOTAL (A+B+C+D) 1021082,77% 46,10%
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SÃO RAIMUNDO
oooocABeesmA

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS
Objeío/obfB: Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de

Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA,

quanto aos Encargos Sociais atendem ao estabelecido SINAPI DEZEMBRO/2024. Para a Mão-

de-obra horista ou mensalista. N° da Proposta: 021388/2024.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

ANTONIO Aulráa? pof ANTONIO
JACINTO 0£ MELO NETO 0145672433B

lA/^IKIT"/^ rVC OKC»BR,Q-lCP S™»il, OU«Cenilteaòo
1 \_A 0git8lPFÀI.00"Via»r>eonftr«twia.

OU>4561SJQ9000MS. OU'AC SrnsiAilD
MuHipb,CN«ANTONIO JACINTO OE

IVlCLl^J INlZ I V_/. mONETOÍ14M724339
RazBa Eu sou o oulor dnto documente

01456724339^''"^

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



SÃO RÁiMUNDO
DO DOCA BEZERRA

DECLARACAQ
EQUIPE TÉCNICA

Objeto/obra: Pavimentação de Estradas Vicinais no h^uniclpio de São
Raimundo do Doca Bezarra/MA

Local: Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Declaro, para fins de informação junto à Proposta N° 021388/2024 - Ministério da Integração e

do Desenvolvimento Regional, que a equipe técnica da Elaboração do Projeto para a prefeitura

municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, referente a Pavimentação de Estradas

Vicinais, está representada pela a Equipe Técnica seguinte:

• Engenheira Civil - Gleyciane Costa Oliveira

CREA 112004519-3 D/MA (0XX98-9 8100-9965)

• Engenheiro Civil - José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior

CREA 111672193-7 D/MA (0XX98-9 8772-1474)

• Engenheiro Civil - Heráclito Luís Sousa

CREA 6388 D/MA(0xx98-98840-8024)

• Engenheiro Ambiental e Civil - Alexandre Castro Souza

CREA 10647 D/MA(0xx98-99222-5420)

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

ANTONIOMIN I WINIVwf Aníntúd di^UBTiRnle por ANTONiO JAC1^fT0
OS WtLO N£ to 01456724^

ON:C*dH. 0«lCP.BfiEÍ.

ÜrAOliN I W LJXZ. OtçnaiPFAI.OU^VioeMORircnM.
Oü»4S«1$3ÚtoCOI49 OU«ACSyr^rtD

Ã Ã d C\ KI C PAI. CN-A N TOH10 JACINTO D€ MÊLO
IVlCLW INC I W. NEro.Of«6724339

fíuio: Eu MU o âutor óttm eeeuir*Aio

01456724339

ANTONIOJACINTODE MELONETO

Prefeito Municipal



SÃÓRMMÜNDO
DOOOCABCZHIRA

DECLARACAO

Ot^Bto/obra: Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de
São Raimundo do Doca Bezerra/MA

Local: Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Declaramos ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional — N° da

Proposta: 021388/2024, que a Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA,

se responsabiliza pela Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, cujo

objeto é a Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca

Bezerra/MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

ANTONlO

JACINTO DE

MELO NETO:

01456724339

A«iin8do Oigtalments por AffTONlO
JADMIO OE MELO NETO

014S67243»
ON. C»B!?, 0=ICP-Bfâíil,
OU'C«tilleKle Digital PF Al.
OU.VitlíoeoMeiencia.
OU.a5ei83d90001A9. OLI°AC
SyngularlDMiiftjpla. CN-ANTONIO
JACtNTOOEMELONETO.
CI14$Sr243»
Raaicc Eu mu o autor desH

docunwtlo

Locai laaçáo

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



„ pnEreiVitoAMUN (.ífAi iv

SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

DECLARAÇÃO
A RESPEITO DO REGIME DÊ EXECUÇÃO A SER
ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA

O Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, através de seu representante legal

declara que o REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da

Proposta: N® 021388/2024, repasse no valor de R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil

Reais) e a contrapartida no valor de RS 2.000,00 (Dois Mil Reais) por parte desta Prefeitura. O

valor total do projeto é de RS 1.502.000,00 (Um Milhão e Quinhentos e Dois Mil Reais) para a

Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

Sendo que a Modalidade de Licitação é do tipo Tomada de Preço via administração indireta,

por menor preço global.

São Raimundo do Doca Bezerra-MA, 18 de fevereiro de 2025.

ANTONIO

JACINTO DE

MELO NETO;

01456724339

*a*aae <)ig(ilni.rna pçr ANTONIO
JACINTO 0£MEIO NETOOI4S«n«339

ON: CBR, Ç>.lCP-eflW. OU.Ctrgtc*do
QigísiPF AÍ, CU.VidaMcnlirtncia.
OU'4S«tS3aMOOM». OU-AC SynguUHD
WuIM. CN.ANTONIO JACINTO OE UEIQ
NEr0014MR<»«
RuAo: Eu mi o aulor StiM documtnto

lM«Ciac*P'

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



SAÒ RAIMUNDO
DO DOCA CTBERftA

Declaração planejamento licitação

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA

Programa: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

N° do Contrato: 021388/2024

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA

Declaramos através desta que este Município pretende realizar o processo licitatório com a

finalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima referenciado

conforme segue:

Indicação das submetas que serão licitadas separadamente:

Legislação adotada:

Forma de execução:

Utilizará pregão?:

Regime de execução:

Preço sigiloso?:

Serão licitadas em conjunto (meta

única)

Lei 14.133/2021

Execução indireta

(x) Sim / ( ) Não

Empreitada preço global

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 17 de março de 2025

ANTONIO m WTOWO

JACINTO DEIS^^"
■ Af—I ^ O(.i-49eiSXS000i4íCAJ-AC
MH f ) Nll-- t ( J^írrpiitoripMuíipía.CNUKTCMO

'N-'.jACiííTOpeMÉLON€TOCir4M724MÍ

01456724339™™°""'^"

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



SÃO RAIMUNDO
DOOOCABESRRA
ri/AOít.rtü r

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Objeto/obra: Pavimentação de Estradas Vicinais no
Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA

Local: São Raimundo do Doca Bezerra/MA

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Eng. Civil, CREA 111672193-7, responsável

técnico pela elaboração do projeto de Pavimentação de Estradas Vicinais no

Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA, Proposta N° 021388/2024 -

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,

declaro que possuo capacidade técnica reconhecida pela entidade competente conforme

ART MA20250881829 registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

do Estado do Maranhão.

São Luís/MA, 18 de Fevereiro de 2025.

FERREIRA OE JESUS ON.cn-XSEEUCMWIFERREIRiOe

JÜNIOR:04587916366 ',555,1?"
MsUiiQ' Eu ifiu o Mm dMt* àoewmta

Leat:

Dila mMt-Ze MtOMÍO

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior

CREA 111672193-7/D-MA



SÃO MUMÜNDO
DO DOCA BEZERRA

DECLARAÇÃO DATA BASE

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, que o projeto do Pavimentação de Estradas Vicinais, no

Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA, atende ao estabelecido no Banco de

referência SINAPI DEZEMBRO/2024 - desonerado. Conforme Proposta:

021388/2024.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

JOSEELIOMAR

FERREIRA DE JESUS

JUNIOR:04587916366

Asttntdo dlgltaniintt poiJOSE EUOUAR FERREIRA OE
JESUS JUNtaR:04S87íl83«6

DN: cn-JOSE ElIOMAR FERREIRA OE JESUS
JUNIORiCMSSTSI SSSS C-BR 0-ICP-Biaai

OU-3S4223740DOIS7

MoiWo' Eu 80U o tiMr anU documento

toçsl*

Daia 2076-02-2014 se-CBOO

José Elíomar Ferreira de Jesus Júnior

CREA in672193.7/D-MA



SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TÉCNICAS INSERIDAS NA
PLATAFORMA TRANSFERE GOV.BR

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Engenheiro Civil, CREA 111672193-

7, responsável técnico de projetos e orçamento, Pavimentação de Estradas

Vicinais, no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA, declaro que sou

autor das peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma Transfere

Gov.br pelo município, vinculados à ART MA20250881829:

> Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados:

> Projeto de localização da jazida;

> Memorial descritivo/especificação;

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço.

BDI, cronograma e encargos sociais;

> Composições de serviço.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025.

JOSE ELIOMAR

FERREIRA DE JESUS

JUNIOR:04587916366

Assinado dlgilalmante porJOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS
JUNIOR:(M5879ie36e

DN: cn-JOSE ELIOMAR ^RREIRA DE JESUS

JUNIOR:04$87916366 c-BR o-lCP-Brasll au'2S422374000187
Motivo: sou o autor deste documento

Local:

Data: 2025J]2-20 1S:0S-06:00

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior

Engenheiro Civil
CREA 111672193-7/D-MA



SÃO RAIMUNDO
DO OOCA BEZERRA

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

Objeto/obra: Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos

orçamentários, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), para participação, a título de

CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados a Pavimentação de Estradas

Vicinais, localizado neste município, conforme Programa Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional -N° da Proposta: 021388/2024.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025

ANTONlO AhMM dWbnvflt* por ANTONfO
JACINTO ÇiWE LO NrrO« «S673A)»

lA^IKIT/^ r\CI ciK;OflR;OirtCP>aiiAou<»fliteBae
I L/C PgtBl PT Al. OU»Woüiiuleiwit.

CU«49»imOCO{4P. OOAC 9>n»ar«
MtApU.CWM^NTOMOMaNTOOe

MtLU INCI I vj. U£U)NETO;&14S«72A339
R«zto:gu CM o tutor d«ss* decumtma

01456724339'™^'^

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal



ma

SÃO RÀIMUNDO
DO DOCA SEZERRA

Declaração de Conformidade em Acessibilidade

Proponente: Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Programa: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

N° do Contrato: 021388/2024

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de

São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior - Engenheiro Civil CREA N° 111672193-7, DECLARO,

na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra -

MA, Responsável Técnico pelo Projeto de Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, vinculado à Proposta: 021388/2024, informo que o projeto

atende os requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Lei n° 10.098/2000.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de fevereiro de 2025

ANTONÍO

JACINTO DE

MELO NETO:

01456724339

Assinado digitaimania por
■ànT<mio jacinto de melo
N£IOi)1^72A339
□ S C<R.O'ICP-B^M.

0«UI PF Al.
OOAUMoenfartno*.

0 J>A96t630e0001«. OU>AC
Syngulano Munpü. CNMMTONIO
JACINTO 06 MELO NETO

01456^4330
Rato: Eu tSki o auiet dn**

dscunitftn^
LocalizaçSò

ANTONÍO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal

Assinado dipiaHnsnts porJOSE ELiOMAR

PI inMAR FERREIRA DE JEdUS JÚNIOR 045B7d1636S
> D N:cn*JOS£EliOM AR FERREIRA DE JESUS

FERREIRA DE JESUS

JUNIOR:04587916366
Data 20â-O2 »MS6Oft00

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior

Engenheiro Civil
CREA 111672193-7/D-MA
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SÃO RAIMUNTO
DODOCABEZEBHA

E C

Ot^eto/obra: Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente a Pavimentação

de Estradas Vicinais, cujo o valor total é de R$ 1.502.000,00 (Um Milhão,

Quinhentos e Dois Mil Reais), conforme Ministério da integração e do

Desenvolvimento Regional - N° da Proposta: 021388/2024.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 18 de fevereiro de 2025.

ANTONlO

JACINTO DE

MELO NETO;

01456724339

Assinada digitatmente por ANTONlO
JACINTO OE MELO NETO:
0145S724339

DN: CaSA, O-ICP-Brasil.
aUaCwlHeádo Digitai PP At.
0U>\4cfadcenferenda,
OUM54l630eD00149, OU*AC
SynguIsrlD Múltipla, CN«ANTONIO
JACINTO DE MELO NETO:

014567243»
RazSw Eu sou o autor dnte
dócúniánla

localização:

ANTONlO JACINTO DE MELO NETO

Prefeito Municipal
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI r*" R F A —MA OBRA / SERVIÇO
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V»fXfc-/n I N® MA20250881829

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico —

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1116721937

Registro: 1116721937MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

AVENIDA MORENO

CcTTiplemento: Bairro: CENTRO
Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra UF: MA

CPF/CNPJ: 01.611.836/0001-95

N®: S/N

CEP; 65753000

Contrato: Não especificado

Vaior: RS 1.502.000,00

Ação institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO TRÊS RIOS

Complemento: ESTRADA VICINAL

Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra

Data de Inicio: 03/03/2025

Finalidade: Infraestrutura

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro: ZONA RURAL

CEP; 65753000

Previsão de término: 29/12/2025 Coordenadas Geográficas: -5.069707, -45.121483

Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA • MA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE VOLUME/ÁREA DE CORTES
- TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE
ATERROS - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE
VOLUME/ÁREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE
VOLUME/ÃREA DE ATERROS • TERRAPLENAGEM

CPF/CNPJ: 01.611.836/0001-95

Quantidade Unk

62.400,00

5.820,00

12.840.00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

PROJETO E ORÇAMENTO PARA: Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA. Trecho da MA -102 AO
POVOADO TRÊS RIOS, INSTRUMENTO

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 6 9451/2018.

7. Entidade de Classe

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

9. informações

Documento assinado eletronicamente

rv com credenciais de logine senha
^ JOSE ELiCMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR

' RNP: 1116721937

^ Data: 24/02/2025 10:03:06

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR • CPF: 045.679.163-66

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA •

CNPJ: 01.611.836/0001-95

ss^ia

A aulenltcidade desta ART pode ser verificada em: https://cr8a-ma.siiac.com.br/publico/. com a chave: CaZ65

impresso em: 24/02/2025 às 10:03:06 por:, ip: 191.178.175.238

www.creama.org.bratendlmento@creama.org.br @CREA-MA
Tel; (98)2106-8300 Fax: (98)2106-8303
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D P A i- M A
Lei n® 6.496/de 7 de dezembro de 1977 wr\.t«r^ i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20250881829

INICIAL

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$271.47 Registrada em; 19/02/2025 Valor pago: R$271.47 Nosso Número: 8306109856

A autenticidade desta ART pode ser vertíicada em: https;//crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a ctiave: Ca265

Impresso em: 24/02/2025 ás 10:03:06 por:, ip: 191.178.175.238

www.creama.org.br atendimento@cre8ma.org.tir

Te!: (98)2106.8300 Fax; (98)2106.8303

CREA-MA

S!t^0


